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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: O registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 
1neses visando a eventual e futura contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de 
recarga e aquisição de cartuchos de impressão tipo jato de 
tinta, laser e outros. 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 18 de 
Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

TERMO DE ABERTURA 

ABRO, por este instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial No 
094/2018, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, numericamente ordenadas e assinadas. 

Comissão Central de Licitação desta Prefeitura Municipal, em 20 de Dezembro de 2018. 

·~~. 
Bianca fnr'õlre1'e~re.~~emos 
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MUNI~Í PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
I ODER EXECUTIVO 

SECRETAjRJA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ~P ~rENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

E PITAL DE LICITAÇÃO 
PRE ~Ã O PRESENCIAL No 094/2018 

TERMO DE RECEBIMENTC~ I A CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LI ClT AÇÃO 

Licitação: Pregão Presencial No 094/2 DI 

Data/horário da realização do cettame I de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Ire ncher preferencialmente com letra de forma). 

Razão Social:---------+---+---------------------

CNPJ n°: lnsc. Estadual n°: ---------1-+------ ------------

Endereço: ---------t---1----------------------

Cidade: ----------+-1---- Estado: _____________ _ 

E-mail: 
---------~-+---------------------

(DDD) Telefone: ('---__ )·----+-+---- (DDD) Fax:(, __ ) ________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁ' E1-- PELO RECEBIMENTO 

Nome completo:. _______ +---1----------------------

Cédula de Identidade n°: ----+-+---------Órgão emissor:. ______ _ 

CPF no:----------+--+- (DDD) Telefone:( ___ ~) _________ _ 

E-mail: 
---------~-+---------------------

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: _____ _ 

Data do recebimento do edital: --l-1--/ ___ _ 

Assinatura/rubrica do responsável:--+---+--------------------

I re eitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Pare ue das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

( ) Fui convidado; 

( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Açailandia-DOM); 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

( ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 

( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.acailandia.ma.gov.br); 

( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 

( ) Outros meios - especiticar: _________________________ _ 

Senhor Licitante, 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Açailândia-MA e o licitante, solicitamos 

a V.Sa. o preenchimento e remessa deste termo, à Comissão Central de Licitação, por meio do e-mail: 

licitacao@acailandia.ma.gov.br ou pessoalmente no endereço indicado no rodapé deste documento. 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 

reti ticações e/ou esclarecimentos referentes ao instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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1. PREÂMBULO 

MUNI Í 10 DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRET R A DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

E ITAL DE LICITAÇÃO 
O PRESENCIAL No 094/2018 

1.1. O Município de Açailândia-M , através da Prefeitura Municipal de Açailânclia, por meio ela 
Comissão Central de Licitação, torn úblico para conhecimento dos interessados que fará realizar a 

Sessão Pública de Licitação na moda id de Pregão Presencial, sob o n° 094/2018, elo tipo Menor Preço 

(por item), no dia 18 de Janeiro de 20 9 s 14:00h (quatorze horas), objetivando O registro ele preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses visando a ve1tual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução 
dos serviços de recarga e aquisição d c ttuchos de impressão tipo jato de tinta, laser e outros, conforme 

descrito neste edital e seus anexos. 

1.2. Secretaria(s) e/ ou setor(es)/ de at amento(s) interessado(s): Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Ed ca ão, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal ele 

Administração, Secretaria Municip I e Agricultura, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, ec ·etaria Municipal de Desporto e Juventude, Secretaria Municipal 

de lndustria e Comércio, Secretaria nicipal de Infraestrutura e Urbanismo, Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Gabinete do Prefeito, S cretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. 

1.3. O procedimento licitatório obede etá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 
sob a égide da Lei n° I 0.520/02, Lei 0 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal no 134/2015. 

Decreto Municipal n° 136/2015, D r to Municipal n° 177/2018, Decreto Municipal n° 140/2017 e 

alterações posteriores e subsidiaria en e, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como as c n ições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.4. O recebimento dos envelopes on endo as propostas de preços e os documentos de habilitação 
deverão ser entregues na sala da C m ssão Central de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de 

Açailândia, com sede à Av. Santa L zi , s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, no 
dia 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h ( u orze horas). 

1.5. A entrega da proposta leva a pat ic pante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital e 

anexos. 

P e itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Par ue as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.2 8/ 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto O registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses visando a 

eventual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de recarga e aquisição de 

cartuchos de impressão tipo jato de tinta, laser e outros, conforme especificações contidas neste edital, em 

especial no termo ele referência (Anexo I deste edital). 

2.2. A quantidade elos produtos indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Pmticipante, podendo ser utilizada no 

todo ou em parte. 

2.3. Valor total estimado do objeto desta licitação: R$ 897.381,84 (oitocentos e noventa e sete mil e 

trezentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

2.3.1. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de preços praticados no 

mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sob a 

responsabilidade da Sra. Natalina Alves Ferreira, matrícula no I I 25/2017. 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessado.s que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação 

da Proposta, exigidos neste Edital. 

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

a) pessoa jurídica cujo objeto social não seja pettinente e compatível com o objeto deste Edital; 

b) pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, tàlência, fusão, cisão ou incorporação; 

c) pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas 

controladas, c oi igadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada; 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nQ, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNP) nQ 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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MUNI i IO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

SECRETA 
COMISSÃ 

ODER EXECUTIVO 
I DE ECONOMIA E FINANÇAS 

ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

e) pessoa jurídica que tenha sócios, g re tes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes 

de órgão ou entidade da Administraçã P 'tblica Municipal; 

t) pessoa física ou pessoa jurídica ue mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, economtca. 
financeira, trabalhista ou parentesco, e até 3° grau, com membros da Comissão Central de Licitação e 

com Pregoeira integrante do órgão res 01 sável pela requisição do objeto; 

g) pessoa jurídica suspensa de partici ar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Açailândia, conforme art. 87, inc so lll, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

h) pessoa jurídica impedida de licitar c ntratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, conforme art. 

7° da Lei Federal n° 10.520/2002, dur nt o prazo da sanção aplicada; 

i) pessoa jurídica declarada inidônea p ra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes d punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme art. 

87, inciso IV, da Lei Federal no 8.666 19 3; 

j) pessoa jurídica que tenha participa o ou que pmiicipe de pessoa jurídica punida na forma das alíneas 

''g", ''h" e "i" anteriores; 

k) pessoa física impedida, suspensa o eclarada inidônea para licitar e contratar ou que integre ou tenha 

participado como proprietário, sócio, diligente ou cotista de pessoa jurídica punida na forma das alíneas 

''g", "h'' e "i" anteriores; 

I) pessoas jurídicas integrantes de UI 1 esmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios, representantes leg is ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos e 1 omum; 

m) o servidor ou dirigente do órgão c nt ·atante e responsável pela licitação; 

n) empresa, isoladamente ou em con ór io, responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do 

projeto, seu cônjuge ou parente até 3° (t rceiro) grau, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capit I com direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

o) sociedades empresariais estrangeir s 1 ão autorizadas a funcionar no país; 
re eitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/nº, Par ue das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.2 8 0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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8 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

3.3. É tàcultado ao Pregoeiro(a), visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) etnpresa(s) participante(s) deste 
certame, para tlns de comprovação da existência de endereço físico, bem como constatar que o local e 

instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. Havendo a referida visita, 

reserva- se a( o) pregoeiro( a) fotografar a área externa (tàchada) e/ ou área interna do imóvel onde está 

localizada a empresa. 

3.3.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa pat1icipante é fictício, podendo esta 

ser considerada uma ''empresa tàntasma", o(a) Pregoeiro(a) inabilitará/ excluirá automaticamente a 

empresa do certame, declarando- a inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará 

os autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades 

previstas em lei. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 

envelopes n°S O I e 02: 

4.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A): 

4. 1.1.1. Deverá apresentar cópia da cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 

certificado de MEl (no caso de microempreendedor individual), ou requerimento de empresário (no caso 

de empresa individual), ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades 

comerciais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto ele autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, 

com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de 

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu 

a eleição. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhâo, Brasil 

CNPJ n2 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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SECRETA 
COMISSÃ 

4.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSE 

4. 1.2.1. Deverá apresentar Instrume 
possuindo o selo de fiscalização d 

Í IO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

DE ECONOMIA E FINANÇAS 
ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
oder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 

obrigatoriamente poderes para represe 1t r a mesma em licitações públicas, com poderes para formulação 

de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao ce1tame, conforme preceitua o A1t. 4°. 
VI, da Lei n° 10.520/02. A outorgai te poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declaraç es, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como 

praticar todos os demais atos pe1tinent s o certame em nome da outorgante. 

4.1.2.1.1. Deverá apresentar juntame te com o referido instrumento, cópia da cédula de identidade ou 

documento equivalente que possua ti to do(a) outorgante e do(a) outorgado(a), certiticado de MEl (no 
caso de microempreendedor individua ), u requerimento de empresário (no caso de empresa individual). 

ou empresa individual de responsabil da e limitada- EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente regist ·ad (em se tratando de sociedades comerciais), e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de do umentos de eleição de seus administradores. ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades ci is, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 

autorização, em se tratando de empr sa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionai 1e1 to expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir, que comprovem a capacidade d representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e as un ão de obrigações; ou 

4.1.2.2. Deverá apresentar Instrument P tticular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial (Modelo 

no Anexo 11 deste edital), com firma r c nhecida em caitório do outorgante, outorgando obrigatoriamente 

poderes para representar a mesma et I citações públicas, com poderes para formulação de propostas. 

formular lances, negociar preço, inter or recursos e desistir de sua interposição e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao cettame, c n rme preceitua o Art. 4°, VI, da Lei n° I 0.520/02. 

4.1.2.2.1. Deverá apresentar juntamen e om o referido instrumento ou carta credencial. cópia da cédula 
de identidade ou documento equiv let te que possua foto do( a) outorgante e clo(a) outorgado(a). 

certificado de MEl (no caso de micro m reendedor individual), ou requerimento de empresário (no caso 

de empresa individual), ou empres individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato soei I m vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades 
comerciais), e, no caso de socieda e or ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato c n titutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

P e f itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

4.2. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno potie, conforme previsto no 
Art. 3° da Lei Complementar no 123/06 e alterações posteriores. (Modelo no anexo III deste edital). 

4.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, dando ciência de que cumprem os 

requisitos de Habilitação conforme exigência do artigo 4°, inciso VII da Lei n° I 0.520/2002 podendo ser 

utilizado o modelo do ANrxo IV deste Edital. 

4.4. Os documentos enumerados nos itens 4.1. I e 4.1.2 deste edital, deverão ser apresentados, 

obrigatoriamente, da seguinte forma: 

4.4.1. Cópias dos documentos devidamente autenticados em catiório; ou 

4.4.2. Cópias dos documentos devidamente autenticados por qualquer servidor da Comissão Central de 

Licitação. 

4.4.2.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 4.4.2 deste edital, deverá comparecer 

na sala da Comissão Central de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. 

Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Açailândia-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no 

horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas), munido dos documentos originais juntamente 

com as respectivas cópias a serem autenticadas, no prazo máximo de 24 horas antes da realização do 

certame. 

4.5. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 

licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável, bem como a apresentação de documentos ilegíveis de 

quaisquer elos documentos de credenciamento, impedirá a licitante de patiicipar da fase de lances, de 
negociar preços, ele declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a 
sessão pública elo Pregão. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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4.6.1. Na ausência do credenciament , s rão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e ap r ão do menor preço. 

4.6.2. A documentação para credenc an ento fica restrita as mencionadas nos itens acima, quaisquer 

documentos apresentados além dos exigi os devem ser apresentadas conforme o item 4.4 deste edital, sob 
pena de não credenciamento. 

4. 7. A empresa licitante poderá, a qu lq er tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 

apresente todos os documentos nece s 'rios para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 4.6 deste edital. 

4. 7.1. A empresa licitante apenas 

devidamente credenciado na sessão pú 
o representante legal, caso o mesmo esteja 

4.8. Não será admitida a participação d m mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

5.1. A Proposta de Preços e os Docut en os de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

acima mencionados, em 02 (dois) en elopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no 

fecho e contendo em suas partes exter as frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

Razão social: ------------------+-+---------

CNPJ n°: ____________________ _,_, ________ _ 

Endereço: ---------------------+--+--------

À 

Comissão Central de Licitação- CCL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Naçõ s, Cep 65.930-0000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

Pr fe tura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e d s Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.26 /0 01-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E m il: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

12 



00 ~';~~:/ 
06-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

Pregão Presencial W 094/2018- "PROPOSTA DE PREÇOS". 

Data/Horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão social: _____________ _ 

CNPJ no: 
----------------

Endereço: ______________ _ 

À 

Comissão Central de Licitação- CCL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia. s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-0000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

Pregão Presencial W 094/2018- "HABILITAÇÃO". 

Data/Horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.3. Caso o envelope com a indicação externa ''Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 

procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 

conteúdo do outro envelope. 

5.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por 

ema i I. 

5.5. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "PROPOSTA DE PREÇOS" e 

"DOCUMENTOS DE I-IABILIT AÇÃO" será rubricado pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os 

representantes credenciados das licitantes. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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5.6. Os envelopes deverão conter, ob1 g toriamente, a documentação em original ou cópia previamente 

autenticada por cartório competente ou p r servidor da Comissão Central de Licitação. 

5. 7. Não serão aceitos protocolos e entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Ed tal e seus Anexos. 

5.8. Os documentos contidos nos en el pes n° O I e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados 

sequencialmente e na ordem indicada es e Edital. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1- A Proposta de Preços deverá s r presentada em O I (uma) via, impressa em papel timbrado do 
licitante, em língua pmiuguesa, salv uando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras, acrés i1 os ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal d licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Devem ser emitidos em papel timbr do da empresa licitante, contendo: Número do Pregão, razão social 

do proponente, número do CNPJ/MF, e dereço completo, telefone, tàx e endereço eletrônico (e-mail), 

este último se houver, para contato, en como dados bancários tais como: nome e número do Banco, 

agência e conta corrente para fins de p ga nento; 

b) Nome completo do responsável pel as i natura do contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 

cargo na empresa; 

c) Descrição do(s) produto(s), conte d a indicação do item(ns), unidade(s), quantidade(s), preço(s) 
unitário(s) e total(is) do(s) item(ns) e n ar a(s)(se houver). 

d) Proposta de preços com indicação o preço unitário e total para cada item em algarismo, e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, m Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula. 
sendo considerados fixo e irreajustáve, j' incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais 
para a entrega dos materiais objeto des e regão; 

e) Prazo de validade da proposta: não n rior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão de abertura 

dos Envelopes; 

Pr fe tura Municipal de Açailândia 
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t) Prazo de entrega: O prazo para entrega será até 2(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 

g) Validade do objeto: Na data de entrega, os materiais devem ter a validade mínima de 80% (oitenta por 

cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

h) Locais de entrega: As entregas deverão ser feitas nos dias, horários e endereços contidos na "Ordem de 

Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante, sendo estabelecidos todos os locais de entrega dos órgãos 
participantes em Açailândia/MA. 

h. I) Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas; 

h. I. I) Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou pelo 

servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado 

ou não esteja em perfeitas condições para a utilização; 

h.1.2.) Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser reenviados 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação de penalidades administrativas. A 

CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega do novo objeto e a 

retirada do que foi enviado erroneamente; 

h. 1.3) Todos os custos no transpmie, manuseio e descarregamento dos produtos para atendimento aos 

objetos deste Termo de Referência serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, mão de obra, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Pregão. 

6.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Açailândia, nem poderá onerar 
o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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6.2.2. Quaisquer tributos, despesas e c st s omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, ainda que não ten a11 causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. 

Nestes casos, a Administração não de ri ·á pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer 

os produtos sem ônus adicionais. 

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alt rado o conteúdo da Proposta escrita, seja com relação a preço. 
pagamento, prazo ou qualquer item ue impotte modificação dos termos originais. ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes er os formais, alterações essas que serão avaliadas pelo pregoeiro. 

6.4. A simples irregularidade formal, q 1e evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da Proposta não será causa e desclassificação. 

6.4. I. A pregoeira poderá corrigir quai q e r erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário. 

6.5. Caso os prazos de validade da p10p sta e/ou prazo de entrega dos materiais, prazo de validade do 
objeto e local de entrega, sejam omitid s 1a Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais 

aos previstos no item 6.1, respectivam nt , alíneas "e", "f', "g" e "h". 

6.6. A cotação e os lances verbais a re entados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão da exclusiva e da total responsa ili ade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para meno . 

6. 7. Não se considerará qualquer ofett 
subsidiados ou a fundo perdido. 

vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 

6.8. Não se admitirá Proposta que apr se tar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços o insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem m teriais e instalações de propriedade da própria licitante, para os 
quais ela renuncie a parcela ou à total i ad da remuneração. 

6. I I. Após a apresentação da Prop st de Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fatos supervenientes e ac it s pelo pregoeiro. 
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6.12. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no item 15 
deste Edital. 

6.13. A proposta de preços apresentada em CD-ROM ou pen drive deverá está dentro do Envelope no O I -
PROPOSTA DE PREÇOS com planilhas de preços gravadas em Excel ('.xis") ou em programas ou em 
formatos semelhantes e entregue a Pregoeira juntamente com os envelopes de habilitação e propostas no 
dia e hora marcados para a abettura elo cettame. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. Os licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Pmte, deverão apresentar a 
Documentação de Habilitação em OI (uma) via, no Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.1., contendo os seguintes documentos referentes à: 

7.1.1. A Habilitação Jurídica, que deverá ser comprovada por meio da apresentação ela seguinte 
documentação: 

7.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de MEl, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
L TOA), ou elo presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

7.1.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; ou 

7.1.1.3. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.1.4. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI; ou 

7.1.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato(s) social(is) em vigor e suas respectivas alterações ou 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

7.1.1.6. Inscrição elo ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou 
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CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

17 



MUNI Í IO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRETA I DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

7.1.1.7. Decreto de autorização, em s tlatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorizaç o para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Tr balhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastr N cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada: 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastr 

ao SlNTEGRA, expedido pelo Estad 

Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral ou Consulta 

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando possuir 

inscrição ativa no cadastro de contribu nt estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

7.1.2.3. Prova de inscrição no Cadastr e Contribuinte Municipal, através de Ficha Cadastral ou Alvará 

de Localização e Funcionamento, ex ed do pelo Município do domicílio ou sede ela empresa licitante. 

comprovando possuir inscrição ativa n c dastro de contribuintes municipal. 

7.1.2.4.1 CERTIDÃO NEGATIVA E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (que ab an e o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.711/88 

e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB n 3, de 02/05/07; Decreto no 8.302, ele 4 de setembro ele 2014: 
P01taria MF n° 358, de 5 de setembro e 014; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751. de 2 de outubro de 

2014. 

7.1.2.5. Prova de Regularidade com a az nda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

7.1.2.5.2. Ce1tidão Negativa de Inscriç o e Débitos na Dívida Ativa. 

7.1.2.6. Prova de regularidade com a Fa enda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de ualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

7.1.2.6.1. Certidão Negativa de Débito 
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7.1.2.6.2. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal; 

7.1.2.6.3. Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante. comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal; 

7. 1.2. 7. Prova ele situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do: 

7. 1.2. 7. I Certificado de Regularidade do FGTS- CRF. 

7.1.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da: 

7.1.2.8.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

7.1.3. Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado ou Declaração ele Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste 

Pregão e devem ser emitidos em papel timbrado, contendo o razão social, CNPJ, endereço e telefone, ou 

qualquer outra 1{mna para que o pregoeiro e equipe de apoio possam valer- se através de contato com os 

atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s ), contendo o nome do emitente que o(s) 

subscreve( em). 

7.1.3.2. Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas as 

informações e as condições locais para cumprimento das obrigações do objeto desta licitação (Modelo no 

anexo V deste edital). 

7.1.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

7.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 
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7.1.4.1.1. Deverá apresentar juntan en e com o balaço patrimonial comprovação da capacidade 

econômico-financeira será auferida atr v s dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

7.1.4.1.1.1. Índice de Liquidez Geral ( 

ILG =Ativo Circulante+ Realizável a L ngo Prazo I Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

7.1.4.1.1.3. Índice de Endividamento ot I (:S0,50) Fórmula: 

IET =Passivo Circulante+ Exigível a 

7.1.4.1.3. Serão considerados 

contábeis assim apresentados: 
balanço patrimonial e demonstrações 

7.1.4.1.3.1. A empresa licitante que in a não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 

constituída a menos de um ano, dever a resentar, em substituição ao balanço patrimonial, o balanço de 
abettura devidamente registrado na for a da lei. 

7.1.4.1.3.2. Os "balanços patrimoniais e s demonstrações contábeis'' das sociedades por ações deverão 

ser apresentados com ata de aprovaçã p la assembleia geral ordinária, ou ainda, o balanço patrimonial 

acompanhado da publicação em jornal o cial ou, em jornal de grande circulação com o registro na .Junta 

Comercial. As demais sociedades com rc ais e/ ou empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais 

e as demonstrações contábeis assinado p lo representante legal da empresa e por contabilista legalmente 

habilitado, acompanhado dos termos d abettura e de encerramento do livro diário, devidamente 

autenticados na .Junta Comercial da se e u domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 elo Departamento 
Nacional do Registro do Comércio- D , de I o de agosto de 1997, artigo 6°. 

7.1.4.1.3.3. As sociedades empresárias n uadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 

de novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o b la ço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 

diário, em versão digital, obedecidas a n rmas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos docUJ en os, quanto a Cettificação de Segurança emitida por entidade 
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credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas- Brasileiras- ICP- Brasil, nos termos da IN-RFB n° 

926, de li de março de 2009. 

7.1.4.1.3.4. Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, a 

empresa licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada 

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

7.1.4.1.3.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver livro caixa nos termos da Lei no 8.991, de 20/01/1995, deverá apresentar, 

juntamente com o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, cópias dos termos de abertura e 

encerramento do livro caixa. 

7. 1.4.1.4. A(s) empresa(s) licitante(s) que apresentar( em) resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverá(ão) comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor total cotado do objeto desta licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais. 

7.1.4.1.5. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) disponibilizar no ato da sessão pública, caso seja 

solicitado pelo(a) pregoeiro(a), para fins de conferência das escriturações contábeis, o original do livro 

diário ou livro caixa (conforme o caso) devidamente registrado no órgão competente. O referido livro não 

será incluso nos autos do processo licitatório. 

7.1.4.1.6. Fica dispensado ao Micro Empreendedor lnclividual-MEI, a apresentação elos balanços 

patrimoniais e as demonstrações contábeis, devendo para tanto, apresentar a declaração anual do SIMEI 

elo último exercício social, acompanhado pelo recibo de entrega ela declaração original do Simples 

Nacional. 

7.1.4.1. 7. Certidão Negativa ele Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor ela sede da pessoa 

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 

de preço. 

7.1.5. Outros Documentos: 

a) Certidão Simpli1icada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o a11. I o do Decreto 

Estadual n° 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/n2 , Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNP) nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

21 



Í 10 DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRETA I DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

b) Cumprimento do disposto no incis XXIII do att. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada 
pelo representante legal da licitante d q e está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do a1tigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02 (Modelo no 
anexo VI deste edital). 

c) Declaração de ausência de impedi1 e1 os previstos nos attigos 29, inciso VII com 54, inciso I, alínea 
"a" e inciso 11, alínea "a", da Constitui ã Federal (Modelo no anexo VII deste edital). 

d) Declaração de localização e funcio a 1ento (Modelo no anexo IX deste edital), acompanhada de no 
mínimo 04 (quatro) fotografias colorid s a sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm x 15cm) 
da área externa (fachada) e interna (es ri ório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e 
instalações adequados e compatíveis p ra o exercício do ramo de atividade. 

7.2. A apresentação do Ce1tificado de R gistro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia/MA, ou de outro órgão da d ninistração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os 
documentos enumerados nos subite1 s .1.2 (a"), obrigando-se a licitante a apresentar o referido 
Ce1tificado acompanhado da Declara ã da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivo da sua 
Habilitação (Anexo VIII). 

7.3. É de exclusiva responsabilidade d s licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 

7.4. A documentação apresentada para fi s de habilitação fará patte dos autos do Processo Administrativo 
e não será devolvida a licitante. 

7.5. Os documentos necessários à ha ili ação deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte 
forma: 

7.5.1. Documentos originais; ou 

7.5.2. Cópias dos documentos devidam n e autenticados em cartório; ou 

7.5.3. Cópias dos documentos devidat e te autenticados por qualquer servidor da Comissão Central de 
Licitação, mediante a apresentação dos do umentos originais para confronto. 

7.5.3.1. A empresa licitante que optar e! autenticação por servidor da CCL, deverá comparecer na sala 
da Comissão Central de Licitação, situ d na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à A v. Santa 

Pr fe tura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parqu d s Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.26 /0 01-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E m i!: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

22 I: 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

Luzia, s/n°, Parque das Nações, Açailândia-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas), munido dos documentos originais juntamente com as 
respectivas cópias a serem autenticadas, no prazo máximo de I (um) dia útil antes da sessão antes da 
realização do certame. 

7.5.4. Os documentos que podem ter sua autenticidade consultada por meio de publicação em órgão da 
Imprensa Oficial e/ou por meio do site oficial do emitente do documento dispensam autenticação. 

7.5.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 
licitante, devem ser emitidos em papel timbrado da empresa licitante, contendo: Número do Pregão, razão 
social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e
mail) deverão ainda conter data, identificação de cargo e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal. 

7.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os produtos 
objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Ce1tificado 
de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Ce1tidão Conjunta (Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

7.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em tàc-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço. 

7.8. Não serão aceitos ·'protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

7.9 A documentação para habilitação tica restrita as mencionadas nos itens acima, quaisquer documentos 
apresentados além dos exigidos devem ser apresentadas conforme o item 7.5 deste edital, sob pena de 
inabilitação. 
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8.1. Declarada a abe11ura da sessão pe a regoeira, após credenciamento realizado conforme item 4 deste 

Edital, não serão mais admitidos novo p10ponentes. 

8.2. As licitantes deverão entregar os n elopes no I e no 2, sendo que os Envelopes serão rubricados pela 

Pregoeira, Equipe de Apoio e os repre en antes credenciados das licitantes. 

8.3. Após o ordenamento das propos as na ordem crescente de preço e a verificação sumaria de sua 

conformidade, serão selecionados para a ase de lances os licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores superiores em até 10% (dez po ·c nto ), relativamente à de menor preço. 

8.4. Quando não forem identificadas, n mínimo, três propostas escritas com preços em conformidade 

com o definido no subitem anterior, a P1egoeira fará a classificação das melhores ofertas, até o máximo 

de três, colocadas em ordem cres n e, quaisquer que sejam os valores ofertados. para que os 

representantes legais das licitantes pai ic pem, também, da etapa de lances verbais, conforme o disposto 

nos incisos IV, anexo 11 do artigo 2° d D ereto Municipal n° 134/2015. 

8.5. No caso de absoluta igualdade nt1e duas ou mais propostas de preços escritas e proclamadas. o 

desempate será decidido por smieio, ar definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 

dos lances. 

8.6. Verificando-se discordância entre o reço unitário e o total da proposta prevalecerá o primeiro, sendo 

corrigido o preço total; ocorrendo di v rg ncia entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão 

os últimos, independentemente de con ui a à licitante. 

8.7. A pregoeira, antes de iniciar a fa e de lances, poderá definir o percentual ou valor mínimo de 

diferença entre os lances e tempo máx m para sua formulação. 

8.8. Os licitantes selecionados serão c nvidados individualmente, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a pmiir do autor d p ·oposta selecionada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor, observadas as s g intes normas estabelecidas VI, anexo 11 do artigo 2° do Decreto 

Municipal n° 134/2015. 

a) os lances serão verbais e anotados pe a Equipe de Apoio; devendo o licitante somente oferecer lance 

inferior ao último por ele ofeiiado; 
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b) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
pnmetro; 

c) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 

I icitante da etapa ele lances e na manutenção do último preço por ele ofetiado, para efeito ele ordenação 

elas propostas; 

d) quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a respectiva 

fase. 

8. 9. Não poderá haver desistência elos lances ofertados. 

8. I O. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas ele pequeno porte que se 

encontrarem na tàixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. devendo estas proponentes serem convocadas na ordem de classificação, uma na 

falta da outra, para fazer uma única e última ofetia, inferior a da primeira colocada, visando o desempate. 

8.1 0.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 

apresentada por microempresa e empresa de pequeno potie. 

8.11. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofetias, exclusivamente 

pelo critério de Menor Preço (por item). 

8.12. Concluída a ordenação tina! das Propostas de Preços, a Pregoeira examinará a aceitabiliclade 

daquela com menor preço, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a negociação com o representante 
para obter melhores condições para a Administração e decidindo motivadamente a respeito. 

8.13. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço, a pregoeira examinará as ofetias subsequentes, 

na ordem crescente de preços, até a apuração de uma Proposta que atenda a todas as exigências constantes 

deste Edital. 

8.14. Aceito o preço tina! ofertado, a pregoeira procederá à abetiura do envelope n° 02, contendo a 

documentação da licitante cuja proposta foi aceita, para verificar suas condições habilitatórias, consoante 
às exigências deste Edital. 

8.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 
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8.16. A licitante que deixar de apresen ar quaisquer dos documentos exigidos no item 7., ou os apresentar 

em desacordo com o estabelecido nes e ditai ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 

aplicação de sanções, ressalvada a hip te e legal prevista no item 8.17. 

8.17. As Microempresas ou Empres s e Pequeno Potie, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complem nt r n° 123/06 e alterações posteriores, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de 011provação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo ot o ati. 43 da mesma Lei. 

8.17. I. Havendo alguma restrição na on provação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta o da declaração de vencedor do cetiame, prorrogável por igual 

período, a critério da pregoeira, para r gu arização da documentação. 

8.17.2. A não regularização da doe m ntação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, s m prejuízo das sanções previstas em lei. Neste caso, será tàcultado 

à Administração convocar as licitant s emanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do 

direito de preferência às demais micr et presas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem 

no intervalo de empate previsto no itet 8.1 O. 

8.17.3. Na hipótese da não contrataç- e microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado 

poderá ser registrado em favor da prop s a originalmente classificada em primeiro lugar. 

8.18. Se a melhor ofetia não for ac it' el ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará a ofetia subseque t de menor preço, negociará e decidirá sobre a sua aceitabilidade, 

e, em caso positivo, verificará as cond çõ s de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo are pectiva licitante declarada vencedora. 

8.19. Caso tenha ocorrido lance/neg 

protocolada na Comissão Central de 

lavratura da ata. 

ção, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá ser 

itação, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, contado da 

8.20. A licitante que deixar de aprese tat quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar 

em desacordo com o estabelecido, ser' in bilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 8.17. 

8.21. Se não houver interposição de ec rso por patie das licitantes presentes, a pregoeira procederá à 

Adjudicação do objeto ao vencedor lo o pós a apresentação da Proposta de Preço indicada no item 8.19. 
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8.22. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará o resultado da Licitação. 

8.23. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências deste Edital e às especificações e exigências contidas no Termo de 

Referência; 

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis (São considerados excessivos 

os preços cotados que, a pó~ a sessão de lances, ultrapassarem os valores unitários estimados). 

e) cotarem quanticlade(s) do(s) item(ns) inferior( es) ou superior( es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) no 

termo de referência (Anexo I deste edital). 

8.24. Caso entenda que o preço é inexequível a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os 

seguintes critérios: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes; 

8.25. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira e que não demonstre 

posteriormente sua exequibilidade sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção ela 

proposta. 

8.26. Confirmada a inexequibiliclacle a Pregoeira poderá reabrir a licitação convocando sessão pública 

para dar continuidade ao cet1ame. 

8.27. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao tina!, será assinada pela Pregoeira, pelos componentes ela Equipe de Apoio e pelos representantes 

presentes. 

9. DA IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
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9.1. A impugnação ou pedido de es la ·ecimento deverão ser encaminhados a Pregoeira, por escrito. 

protocolado no Setor de Protocolo da r feitura, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede 
à Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das N ç es, Açailândia-MA, até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, das 08:00 1 oito horas) às 14:00h (quatorze horas) obedecidos os seguintes 

critérios: 

9.1.1. Em hipótese alguma serão acei os entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos 

ou consultas formuladas via e-mail; 

9.1.2. Os pedidos de esclarecimentos ii pugnações às consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o p ·es nte Edital. 

9.2. A apresentação de impugnação on ra o presente edital será processada e julgada na forma e nos 

prazos previstos no artigo 19 do Decre o unicipal n° 134/2015. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato co v catório será designada nova data para a realização do certame. 

b) acolhida a petição contra b ato c n ocatório, se o edital for corrigido e a correção implicar em 

alteração da proposta. 

9.6. A entrega da Proposta, sem que t nl a sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará 

na plena aceitação, por pmte dos inter s dos, das condições nele estabelecidas. 

10. DOS RECURSOS 

I 0.1. Dos atos do( a) pregoeiro( a) ne te processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no tina! da 

sessão pública, com registro em ata da sí tese das suas razões e contra- razões. Qualquer empresa licitante 

poderá manifestar imediata e motivad m nte, a intenção de interpor recurso, que quando acolhido pelo( a) 

pregoeiro( a), concederá o prazo de 3 (t ·ês) dias úteis para apresentação dos memoriais dos recursos, 
ficando as demais empresas licitante d sde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual 
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número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

I 0.2. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada no Protocolo Central, situado na 

Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à A v. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Açailândia

MA, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas). 

I 0.2.1. Em hipótese alguma serão aceitos recursos encaminhados via e-mail; 

10.3. O acolhimento do recurso imp01tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Se não reconsiderar ::.ua decisão o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento. 

I 0.5. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante impottará a decadência do direito 

ele recorrer e a adjudicação do objeto pelo( a) pregoeiro( a) ao vencedor. 

I 0.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 

Central de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, à Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das 

Nações, Açailândia-MA, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas). 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador convocará a(s) licitante(s) vencedora(s), 

durante a validade de suas Propostas, para assinar( em) a Ata de Registro de Preços (Anexo X), observado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação. 

11.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

I 1.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 

período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade. 
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11.2. A recusa injustificada das licita te vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no item 11.1, c ra terizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-as às sanções previstas no it n 15 deste Edital. 

11.2.1. É facultado a Pregoeira reabrir c rtame com a convocação da(s) licitante(s) remanescente(s). 

11.2.2. Na sessão de reabertura do Pr g o, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a proponente. 

obedecida a ordem crescente de preços d s propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

11.3. A Ata de Registro de Preços (A e o X) será firmada entre a Prefeitura Municipal de Açailândia e 

o(s) licitante(s) vencedor(es). 

11.4. O prazo de validade da Ata d gistro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da 

11.5. A Ata de Registro de Preços n~ briga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facu ta a a realização de licitação específica para a realização dos 

serviços pretendidos, sendo assegurad a beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO 

12.1. Após a publicação da resenha a ta de Registro de Preços no Diário Oficial elo Município ele 

Açailânclia, o órgão participante pod rá utilizar o Sistema de Registro ele Preços para realização elos 

serviços registrados, observadas as nor n s editadas pela Comissão Central de Licitação. 

12.2. A Ata de Registro de Preços, d ra te sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenh m pa1ticipado elo certame licitatório (Carona), mediante prévia 

consulta à Comissão Central ele Licita ã para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

observadas as normas em vigor. 

12.2.1. Os órgãos e entidades que não p ticiparam do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 

tàzer uso da Ata de Registro de Preç s, everão formalizar o processo administrativo de adesão junto a 

Comissão Central de Licitação - CCL. 
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12.2.2. Caberá ao fornecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.2.3. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 

quantitativos iniciais registrados na mesma e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não 

deverão ultrapassar o limite de 05 (cinco) vezes a quantidade registrada conforme o disposto no art. 22, § 
4", elo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

12.3. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

12.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador através 

Comissão Central de Licitação promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

12.4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) fi·ustrada a negociação, o fornecedor da ata será liberado do compromisso assumido; 

12.4.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro ele Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa respeitada 

a legislação relativa às licitações. 

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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c) não retirar a respectiva Nota de 

equivalente no prazo estabelecido pela 

penho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

ministração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço re is rado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III o IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da 

Lei no I 0.520, de 2002. 

13.1.1. O cancelamento de registro na h póteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da auto id de competente. 

13.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha compromete a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Quando da necessidade de con ra ação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar a o Órgão er nciador através da Comissão Central de Licitação para obter a 

indicação do fornecedor, dos quantitati o a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

14.2. Os fornecedores beneficiários da At de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar o Cot tr o (Anexo XI) ou instrumentos equivalentes que poderão advir. 

nas condições estabelecidas neste Edi ai e na própria Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis. a 

contar da data de recebimento da notifica ão. 

14.2. I. O prazo da convocação poder' se· prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu ra scurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3. A recusa injustificada do fornece o· beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato 

ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às p na idades legalmente estabelecidas no item 15 deste Edital. 
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14.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgao interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XI) que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

14.5. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se tizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda 

documentação de habilitação exigida na licitação. 

14.6. O fornecedor deverá tàzer a entrega dos materiais no local indicado, rigorosamente dentro dos 

prazos estipulados no instrumento contratual celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata 

de Registro de Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com 

as condições que constam de sua proposta. 

14. 7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos 

materiais, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do Órgão Contratante, 

por meio de ordem bancária emitida em nome do contratado, para crédito na conta corrente por ele 

indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14. 7.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Se a licitante vencedora, injustiticadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

b) multa de I 0% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2. O atraso injustiticado na entrega do material sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes 

multas ele mora: 
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a) multa moratória diária de 0,02% (d is entésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, 

em caso de atraso na entrega dos mate r ai , a juízo da Administração, até o limite de I 0%( dez por cento); 

15.3. Além da multa aludida no item an erior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções à 

Contrato: 

NTRAT ADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

a) Adve1iência escrita; 

b) multa de I 0% (dez por cento) sobre alo r total do Contrato; 

c) suspensão temporária para partic'pa · de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Açailândia/MA, pelo pra o e até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para lici ar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da puniç- u até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea "b". 

15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, de ig1ado pela CONTRATANTE, propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstm ci do, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

15.6. A CONTRATADA estará sujei a aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

b) não substituir, no prazo estipulado, 1 aterial recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições p1ev stas neste Pregão. 

15.7. As multas deverão ser recolhid s 10 prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser in ornada pela CONTRATANTE. 
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15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, fàlhar ou 
fi·audar na execução do Contrato, compottar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão patte integrante 
do Contrato, independentemente de transcrição. 

16.2. É tàcultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 
técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente ela proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 
após a conclusão ela diligência promovida. 

I 6.3. O Órgão Gerenciador, de oficio ou a pedido do órgão patticipante, poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público, derivados de fàto superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do Pregão induz à do Contrato; 

b) os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

16.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fàse da licitação. 
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16.6. As proponentes assumem todo o custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Açailândia n o será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 

independentemente da condução ou do re ultado do processo licitatório. 

16.7. No interesse da Administraç o, sem que caiba aos pmticipantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a dat d abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 

Edital. 

16.8. Não havendo expediente ou oc rr ndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão ser a tomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 

no mesmo horário e local anteriormen e stabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 

contrário. 

16. 9. No caso de alteração deste Edit I n curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitaçã , ste prazo será reabe1to, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das ro ostas e os documentos de habilitação. 

16.1 O. As normas disciplinadoras des a icitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

respeitada a igualdade de opmtunida e entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do ro edimento e a segurança da contratação. 

16.11. Aos casos omissos aplicar-se-à a demais disposições constantes da Lei Federal n. 0 I 0.520/2002 e 

do Decreto Federal n° 3.555/2000. 

16.12. A abe1tura dos envelopes Pr po ta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 

devendo ser elaborada a Ata circunst n iada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe e poio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o 

julgamento deste Pregão, seja com r la ão às propostas ou à documentação, e pelos representantes elas 

I icitantes presentes. 

16.13. Se não houver tempo suficien e ara a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um 

único momento, ou, ainda, se os tra aJI os não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 

possam ser dirimidas de imediato, o 1 otivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em 

Sessão a ser convocada posteriorment . 
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16.13.1. Os envelopes não abe11os, obrigatoriamente rubricados no fecho pela pregoeira e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira e sob sua guarda até nova 

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.14. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da 

abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

16.15. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abe11os e que estarão sob a guarda da 

Pregoeira, ticarão ú disposição para retirada na Comissão Central de Licitação, até 1 O (dez) dias úteis 

após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pela Pregoeira. 

16.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e incluise o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão Central 

ele Licitação. 

16.17. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de 200 I, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

16.18. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

16.18.1. Através de documento impresso e assinado pelo(a) pregoeiro(a), na sala da Comissão Central de 

Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/ n°, Parque das 

Nações, Açailândia- MA, de 2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h 

(quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente em formato PDF. 

16.18.2. Através de documento eletrônico e assinado pelo(a) pregoeiro(a), no sítio oficial deste poder 

executivo ( www.açai lândia.ma.gov. br). 

16.19. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar 

qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 

fornecido. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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16.20. Qualquer pedido de esclarecim n , em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encat1it hado, por escrito, a Pregoeira, no Setor de Protocolo Prefeitura 

Municipal de Açailândia. 

a) em hipótese alguma serão aceitos nt ndimentos verbais quanto ao Edital, como também pedidos ou 

consultas formuladas via e-mail; 

b) os esclarecimentos às consulentes s rão comunicados a todos os demais interessados que tenham 

adquirido o presente Edital. 

16.21. Esclarecimentos adicionais b ·e esta licitação, no endereço acima mencionado ou pelo 

Esclarecimentos adicionais, no mesmo e dereço e/ou pelo e- maillicitacao@acailandia.ma.gov.br. 

17. ANEXOS 

ANEXO I- Termo de Referência; 

ANEXO li- Modelo de Carta Creden ia; 

ANEXO 111- Modelo da declaração d e quadramento; 

ANEXO IV- Modelo Declaração de Ut1primento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V- Declaração comprovand ue a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas 

as informações e as condições locais p r o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação; 

ANEXO VI - Declaração em cump it ento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal; 

ANEXO VII- Declaração de ausênci d impedimentos previstos nos attigos 29, inciso IX com 54, inciso 

I, alínea "a" e inciso 11, alínea "a", da o stituição Federal; 

ANEXO VIII- Declaração de inexist' c a de fatos supervenientes impeditivos de habilitação; 

ANEXO X -Minuta da Ata de Registr 

P e f itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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ANEXO XI- Minuta do Contrato; 

ANEXO XII- Modelo da Ordem de Fornecimento; 

ANEXO XIII- Modelo do Termo de Recebimento Provisório; 

ANEXO XIV- Modelo do Termo de Recebimento Definitivo. 

Açailúndia (MA), 20 de dezembro de 2018. 

BIANCA SIM~~LEMOS 
Pregoeira 
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1. OBJETO: 

Í IO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRETA I DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

ITAL DE LICITAÇÃO 
Ã PRESENCIAL No 094/2018 

-TERMO DE REFERÊNCIA 

MO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência et por objeto o(a) O registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 
meses visando a eventual e futura c nt ·atação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de 
recarga e aquisição de cartuchos de it pr ssão tipo jato de tinta, laser e outros, observando as condições e 
especificações constantes neste Term d Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A realização de processo de licit Ç para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se 
justifica tàce ao interesse público re ente na necessidade da utilização dos serviços por diversas 
secretarias desta administração públic n unicipal, conforme constante nos autos do processo. 

3. DESCRIÇÃO I UNIDADE DE M 

3.1. Em atendimento ao disposto no aii o 48, I e 111, da Lei Federal n° 123/2006 e alterações posteriores, 
todos os itens cujo valor total seja d at · R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinados exclusivamente à 
patiicipação de MICROEMPRESAS E PRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. A critério da administração públi a e em observância ao atiigo 49, incisos 11 e 111. da Lei Federal n° 

123/2006 e alterações posteriores, nã a licará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 tr s) empresas competitivas enquadradas como microempresas ou 
empresas de pequeno pmie sediad s local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convoca ór o; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e sit p ificado para as microempresas e empresas ele pequeno porte não 

for vantajoso para a administração p bl ca ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado. 
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ITEM 

I 

2 

, 
.) 

4 

5 

6 

7 

8 

9 
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VALOR 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO 

(R$) 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

PARA IMPRESSORA HP UNI 24 R$ 62,67 

DESKJET IOOON0.61 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 

IMPRESSORA HP DESKJET 1000 UNO. 120 R$ 16,93 

N0.61 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

PARA IMPRESSORA PRETO NO. UNO. 29 R$ 77,33 

21 

RECARGADECARTUCHOPARA 
UNO. 146 R$ 17,50 

IMPRESSORA PRETO NO. 21 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

PARA IMPRESSORA COLORIDO UNO. 29 R$ 86,83 

N°22. 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO. 144 R$ 17,33 

IMPRESSORA COLORIDO N°22. 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

PARA IMPRESSORA HP UNO. 6 R$ 87,67 

DESKJET 02460 NO. 22 PRETO 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 

IMPRESSORA HP DESKJET UNO. 30 R$ 16,67 

02460 NO. 22 PRETO 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO UNO. 160 R$ 91,33 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjn2, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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VALOR 
TOTAL (R$) 

R$ 1.504,00 

R$ 2.032,00 

R$ 2.242,67 

R$ 2.555,00 

R$ 2.518,17 

R$ 2.496,00 

R$ 526,00 

R$ 500,00 

R$ 14.613,33 
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TONER PARA IMPRESSOB A 

BROTHER 8085DN TN-650 

RECARGA DE CARTUCHC 

lO TONER PARA IMPRESSOB A UNO. 804 R$ 62,33 R$ 50. I 16,00 

BROTHER 8085DN TN-650 

AQUISIÇÃO DE CARTUCJ- o 
li 

AQUISIÇÃO DE CARTUCJ- o 
UNO. 80 R$ 391.00 R$ 31.280,00 

PARA IMPRESSORA SAM~ u NG 
FSX 3405W NO. 204 

RECARGA DE CARTUCHC 

12 
RECARGA DE CARTUCHC Pf\RA 

UNO. 400 R$ 157,33 R$ 62.933,33 
IMPRESSORA SAMSUNG s 
3405W NO. 204 

AQUISIÇÃO DE CARTUCr o 
13 PARA IMPRESSORA LEXI\ A RK UNO. 20 R$ 61,33 R$ 1.226,67 

PRO 901 N0.101 

RECARGA DE CARTUCHO Pf\RA 
14 IMPRESSORA LEXMARK I RP UNO. 100 R$ 16,67 R$ 1.666,67 

901 NO.IOI 

AQUISIÇÃO DE CARTUCH o 
15 TONER PARA IMPRESSOR ~ UNO. 52 R$ 155,33 R$ 8.077.33 

LASER MODELO TN -450 

RECARGA DE CARTUCHO 

16 TONER PARA IMPRESSOR A UNO. 263 R$ 60,67 R$ 15.955,33 

LASER MODELO TN -450 

17 AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃ o DE UNO. 36 R$ 181,00 R$ 6.516,00 
CARTUCHOPARAIMPRE~ SC~RA 

Pr fe tura Municipal de Açailândia 
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19 

20 

21 

22 
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24 

25 

26 

27 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

HP OFFICEJET 7610 N0.950 

RECARGA DE RECARGA DE 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA UNO. 180 R$ 35,00 

HP OFFICE.JET 761 O N0.950 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 
UNO. 82 R$ 151,67 

IMPRESSORA NO. TN750 

RECARGA DE TONER PARA 
UND. 409 R$ 92,50 

IMPRESSORA NO. TN750 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
UND. 24 R$ 190,67 

TONER PARA IMPRESSORA 05A 

RECARGA DE CARTUCHO 
UND. 118 R$ 90,33 

TONER PARA IMPRESSORA 05A 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO N° 
UNO. 18 R$ 60,50 

60 PRETO HP DESKJET F44 80 

RECARGA DE CARTUCHO N° 60 
UNO. 90 R$ 17,50 

PRETO 1-!P DESKJET F44 80 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO NO 
UNO. 27 R$ 60,67 

60 COLORIDO 

RECARGA DE CARTUCHO NO 60 
UND. 136 R$ 16,83 

COLORIDO 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

TONERPARAIMPRESSORA 

MODELO 53A- ESPECIFICAÇÃO UNO. 25 R$ 122,67 

: LASER MONOCROMA TICA 

MODELO 53A 
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R$ 6.300,00 

R$ 12.436,67 

R$ 37.832,50 

R$ 4.576,00 

R$ I 0.659,33 

R$ 1.089,00 

R$ 1.575,00 

R$ 1.638,00 

R$ 2.289,33 

R$ 3.066,67 
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RECARGA DE CARTUCHC 

TONER PARA IMPRESSOF A 

28 MODELO 53A - ESPECIFIC A< ~Ão UNO. 126 R$ 61,50 R$ 7.749,00 

: LASER MONOCROMA TI r-A 

MODELO 53A 

AQUISIÇÃO DE CARTUn o 

29 PARA IMPRESSORA BRO H :;R UNO. 50 R$ 122,50 R$ 6.125,00 

7040 TN360 

RECARGA DE CARTUCHC Pf'\RA 
30 IMPRESSORA BROTHER 7 o4p UNO. 250 R$ 62,67 R$ 15.666,67 

TN360 

AQUISIÇÃO DE CARTUCI- o 

31 PARA IMPRESSORA HP UNO. 27 R$ 90,67 R$ 2.448,00 

LASERJET 1560 78A 

RECARGA DE CARTUCHC P<\RA 

32 IMPRESSORA HP LASERJ T 1560 UNO. 136 R$ 60,33 R$ 8.205.33 

78A 

AQUISIÇÃO DE TONNER I A ~ 

33 
IMPRESSORA LASER JET I ~20-

UNO. 14 R$ 90,33 R$ 1.264,67 
ESPECIFICAÇÃO : ORIGIN V\ I 
REF. 2612A. 

RECARGA DE TONNER PP ~Ri-1. 

34 
IMPRESSORA LASER JET I ( 20-

UNO. 72 R$ 60,17 R$ 4.332,00 
ESPECIFICAÇÃO : ORIGIN A.l 
REF. 2612A. 

35 AQUISIÇÃO DE TONER PP R UNO. 76 R$ 92,50 R$ 7.030,00 
IMPRESSORA LASER JET IPOS 
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35A I 35A 

RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA LASER JET P 1005 UNO. 380 R$ 60,83 

35A I 35A 

AQUISIÇÃO DE TONER 
UNO. 90 R$ 90,33 

IMPRESSORA LASER 1120 36A. 

RECARGA DE TONER 
UNO. 448 R$ 60,83 

IMPRESSORA L !\SER 1120 36A. 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA RICOH MP 2011301 UNO. 69 R$ 178,33 

1170DISI5 

RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA RICOH MP 2011301 UNO. 344 R$ 117,67 

1170DISI5 

AQUISIÇÃO DE TONNER PARA 

IMPRESSORA MFC-8512, UNO. 30 R$ 214,00 

ORIGINAL REF.DR 3302 

RECARGA DE TONNER PARA 

IMPRESSORA MFC-8512, UNO. 150 R$ 120,33 

ORIGINAL REF.DR 3302 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP M 1132 MFP UNO. 96 R$ 90,83 

85A 

RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP M 1132 MFP UNO. 477 R$ 63,33 

85A 
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R$ 23.116,67 

R$ 8.130,00 

R$ 27.253,33 

R$ 12.305,00 

R$ 40.477,33 

R$ 6.420,00 

R$ 18.050,00 

R$ 8.720,00 

R$ 30.210,00 
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AQUISIÇÃO DE TONER P 11-R~ 
45 IMPRESSORA SAMSUNG UNO. 68 R$ 94,00 R$ 6.392,00 

LASERJET 2165 MLT D101 

RECARGA DE TONER PAI A 

46 IMPRESSORA SAMSUNG UNO. 337 R$ 64,67 R$ 21.792,67 

LASERJET 2165 MLT 0101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCI o 
TONER PARA IMPRESSOF A 

47 
LASER MODELO TN -420 

UNO. 30 R$ 113,67 R$ 3.410,00 
ESPECIFICAÇÃO : 

MUL TFUNCIONAL 

MONOCROMATICA MOD ~LP 

RECARGA DE CARTUCHC 

TONER PARA IMPRESSOB A 

48 
LASER MODELO TN -420 

UNO. 150 R$ 90,67 R$ 13.600,00 
ESPECIFICAÇÃO : 

MULTFUNCIONAL 

MONOCROMA TICA MODI LP 

49 
AQUISIÇÃO DE TONER HI 

UNO. 16 R$ 187,00 R$ 2.992,00 
LASERJET PRO MFP 400 C ~ 05A 

50 
RECARGA DE TONER HP 

UNO. 80 R$ 90.67 R$ 7.253J3 
LASERJET PRO MFP 400 C ~ 05A 

AQUISIÇÃO DE TONER PP R"\. 
51 IMPRESSORA HP LASERH T MFP UNO. 4 R$ 107.50 R$ 430,00 

2015 5949/7553A 

52 RECARGA DE TONER PAB A UNO. 18 R$ 62,67 R$ 1.128,00 
IMPRESSORA HP LASERJE T rvtFP 
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2015 5949/7553A 

AQUISIÇÃO DE TONNER PARA 

IMPESSORA HP LASER JET UND. 45 R$ 90,33 

Pll 02 CE 285A 85A 

RECARGA DE TONNER PARA 

IMPESSORA HP LASER JET UND. 225 R$ 62,67 

Pll 02 CE 285A 85A 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
UND. 30 R$ 60,67 

PARA IMPRESSORA CART N.85A 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UND. 150 R$ 60,67 

IMPRESSORA CART N.85A 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG UND. 4 R$ 90,67 

LASERJET 3045 TN 106R 02182 

RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG UND. 20 R$ 90,33 

LASERJET 3045 TN 106R 02182 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

PARA IMPRESSORA PRETO UND. lO R$ 60,83 

N0.92 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UND. 50 R$ 74,17 

IMPRESSORA PRETO N0.92 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSOARA SAMSUNG ML UND. 23 R$ 90,33 

2165W DI OIS 
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R$ 4.065,00 

R$ 14. I 00,00 

R$ 1.820,00 

R$ 9.100,00 

R$ 362,67 

R$ 1.806,67 

R$ 608,33 

R$ 3.708,33 

R$ 2.077,67 
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RECA~GA DE TONER PAI A 
62 IMPRESSOARA SAMSUN< 1\ L UNO. 116 R$ 62,67 R$ 7.269,33 

2165W DI OIS 

AQUISIÇÃO DE CARTUCI- o 
63 PARA IMPRESSORA PRET o No UNO. 8 R$ 66,33 R$ 530,67 

901 

64 
RECARGA DE CARTUCHC P~RA 

UNO. 40 R$ 16,83 R$ 673,33 
IMPRESSORA PRETO N° 9DI 

AQUISIÇÃO DE CARTUCI- o 
PARA IMPRESSORA COLC R DO 

65 N0.90 I -ESPECIFICAÇÃO : UNO. 6 R$ 66,83 R$ 401,00 

CARTUCHOPARAIMPRE ~s )RA 

COLORIDA N> 901 

RECARGA DE CARTUCHC PI\RA 

IMPRESSORA COLORIDO 
66 N0.901- ESPECIFICAÇÃO: UNO. 30 R$ 16,83 R$ 505,00 

CARTUCHOPARAIMPRE SDRA 
COLORIDA N> 901 

AQUISIÇÃO DE CARTUCH o 
TONER PARA IMPRESSOR A 

LASER MODELO TN -3382 -
67 ESPECIFICAÇÃO : UNO. 55 R$ 90,33 R$ 4.968,33 

MULTFUNCIONAL 

MONOCROMA TICA MODE LD 
TN -3382 

RECARGA DE CARTUCHC 

68 TONER PARA IMPRESSOR V\ UNO. 276 R$ 90,50 R$ 24.978,00 
LASER MODELO TN -3382 -
ESPECIFICAÇÃO : 
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MULTFUNCIONAL 
MONOCROMA TICA MODELO 
TN -3382 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA LASER 1120 UNO. 14 R$ 90,50 
86A 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO. 70 R$ 62,67 

IMPRESSORA LASER 1120 86A 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA UNO. 8 R$ 121,00 
MARGENTA N°951 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO. 40 R$ 36,83 

IMPRESSORA MARGENTA N°951 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
UNO. 80 R$ 121,00 

PARA IMPRESSORA AZUL N°951 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO. 400 R$ 35,17 

IMPRESSORA AZUL N°951 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA COLORIDA UNO. 7 R$ 63,67 
N°901 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO. 35 R$ 16,83 

IMPRESSORA COLORIDA N°901 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO N. 
UNO. 

122 COLORIDO 
4 R$ 64,33 

RECARGA DE CARTUCHO N. 122 UNO. 20 R$ 17,50 
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R$ 1.267,00 

R$ 4.386,67 

R$ 968,00 

R$ 1.473,33 

R$ 9.680,00 

R$ 14.066,67 

R$ 445,67 

R$ 589,17 

R$ 257,33 

R$ 350,00 
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COMISSÃ( )( ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

COLORIDO 

AQUISIÇÃO DE CARTUC~ o 
79 PARA IMPRESSORA PRET p UNO. 4 R$ 67.67 R$ 270,67 

NO.I22 

80 
RECARGA DE CARTUCHC PARA 

UNO. 20 R$ 16,83 R$ 336,67 
IMPRESSORA PRETO NO. 22 

AQUISIÇÃO DE CARTUCf o 
81 PARA IMPRESSORA EPSO N UNO. 60 R$ 84,00 R$ 5.040,00 

C22A N. 678XL 

RECARGA DE CARTUCHC Pf\RA 
82 IMPRESSORA EPSON C221 1'1'. UNO. 300 R$ 38,17 R$ 11.450,00 

678XL 

83 
RECARGA PARA BULK lO )0 ML 

UNO. 133 R$ 126,00 R$ 16.758,00 
CORES SORTIDAS 

84 
RECARGA PARA BULK 70 \11 

UNO. 300 R$ 63,00 R$ 18.900,00 
CORES SORTIDAS 

AQUISIÇÃO DE CARTUCH o 
85 PARA IMPRESSORA COLC RI PA UNO. 6 R$ 121,33 R$ 728,00 

HP OFFICEJET POR 861 O 

RECARGA DE CARTUCHO P"\.RA 

86 IMPRESSORA COLORIDA ~p UNO. 30 R$ 38,33 R$ 1.150,00 
OFFICEJET POR 861 O 

AQUISIÇÃO DE CARTUCH o 
87 PARA IMPRESSORA COLC RI DA UNID. lO R$ 126,00 R$ 1.260,00 

EPSON A3 L-1300 na cor Pre a 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
IMPRESSORA COLORIDA UNJO. 50 R$ 38,33 
EPSON A3 L-1300 na cor Preta 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA COLORIDA UNJO. 6 R$ 126,00 
EPSON A3 L-1300 na cor amarela 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
IMPRESSORA COLORIDA UNJO. 30 R$ 38,33 
EPSON A3 L-1300 na cor amarela 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA COLORIDA UNJO. 6 R$ 126,00 
EPSON A3 L-1300 na cor azul 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
IMPRESSORA COLORIDA UNJO. 30 R$ 39,67 
EPSON A3 L-1300 na cor azul 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 
PARA IMPRESSORA COLORIDA UNID. 6 R$ 126,00 
EPSON A3 L-1300 na cor magenta 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
IMPRESSORA COLORIDA UNID. 30 R$ 38,33 
EPSON A3 L-1300 na cor magenta 

AQUISIÇÃO PARA IMPRESSORA 
UNID. 10 R$ 68,33 

HP-OFFICEJET PRO 8610 

RECARGA PARA IMPRESSORA 
UNID. 50 R$ 38,67 

HP-OFFICEJET PRO 8610 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA UNID. 30 R$ 92,67 
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R$ 1.916,67 

R$ 756,00 

R$ 1.150,00 

R$ 756,00 

R$ 1.190,00 

R$ 756,00 

R$ 1.150,00 

R$ 683,33 

R$ 1.933,33 

R$ 2.780,00 
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IMPRESSORA HP LASER E'~ 

MI 132MFP 

RECARGA DE TONER PARP 
IMPRESSORA HP LASERJE'~ 

MI I32MFP 

AQUISIÇÃO DE CARTUC ~CS 
TONNER PARA IMPRESS PRA 

COLOR .JET PRO M477FD N 

RECARGA DE CARTUCH )S 

TONNER PARA IMPRESSOR~ 
COLOR JET PRO M477FD fi 

AQUISIÇÃO DE TONNER PARA 

IMPRESSORA LASER JET P I 02 

RECARGA DE TONNER P \RA 

IMPRESSORA LASER JET P I 02 

TINTA PARA EMPRESSOF A L 

375 PRETO 

TINTA PARA EMPRESSOF A L 

375 COLORIDOS AMARElO, 

AZUL E VERMELHO 

AQUISIÇÃO DE CARTUCJ O 

PARA BROTHER DCP 161 

UNID. 

UNO. 

UNO. 

UNO. 

UNO. 

LT 

LT 

UNO 

RECARGA DE CARTUCHC PV\RA UND 
BROTHER DCP 1617 

150 R$ 64,00 

4 R$ I 16.67 

20 R$ 65,00 

4 R$ 90,67 

20 R$ 59,33 

20 R$ 120,67 

20 R$ 117,67 

6 R$ I20.00 

30 R$ 97.67 

R$ 9.600,00 

R$ 466,67 

R$ I .300,00 

R$ 362,67 

R$ 1.186,67 

R$ 2.4 I 3,33 

R$ 2.353.33 

R$ 720,00 

R$ 2.930.00 

AQUISIÇÃO DE CARTUCI- O UNO 5 R$ 113.67 R$ 568,33 
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PARA BROTHER DCP L 2540 DW 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 
UNO 25 R$ 92,67 

BROTHER DCP L 2540 DW 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE 

TONER PARA IMPRESSORA HP 

LASER JET PRO MI02W- UNO. 
., 

R$ 120,00 .) 

REFERENCIA DE CARTUCHO 

CF219A 

RECARGA DE CARTUCHO DE 

TONER PARA IMPRESSORA HP 

LASER JET PRO MI02W- UNO. 15 R$ 65,00 

REFERENCIA DE CARTUCHO 

CF219A 

GARRAFAS DE TINTA PRETO 
UNO. 12 R$ 38,33 

I OOml T664120 

GARRAFAS DE TINTA CIANO 
UNO. 12 R$ 38,33 

I OOml T664220 

GARRA F AS DE TINTA 
UNO. 12 R$ 39,33 

MAGENTA IOOml T664320 

GARRA F AS DE TINTA 
UNO. 12 R$ 39,33 

AMARELO IOOml T664420 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA BROTHER UNO. 30 R$ 126,00 

3309/TN780 

RECARGA DE TONER PARA UNO. 150 R$ 90,33 
IMPRESSORA BROTHER 
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R$ 2.316,67 

R$ 360,00 

R$ 975,00 

R$ 460,00 

R$ 460,00 

R$ 472,00 

R$ 472,00 

R$ 3.780,00 

R$ 13.550,00 
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3309/TN780 

TINTA IMPRESSORA EPS m 
117 TANQUE DE TINTA- COR UNO. 156 R$ 72.67 R$ 11.336,00 

MAGENTA- 200 ML 

TINTA IMPRESSORA EPS ~::n 
118 TANQUE DE TINTA- COR c ANO UNO. 156 R$ 73,67 R$ 11.492,00 

-200 ML 

TINTA IMPRESSORA EPS D1' 
119 TANQUE DE TINTA- COR UNO. 156 R$ 73,67 R$ 11.492,00 

AMARELA - 200 ML 

TINTA IMPRESSORA EPS p1' 
120 TANQUEDETmTA-COR p ETA UNO. 312 R$ 75,00 R$ 23.400,00 

-200 ML 

121 
TINTA IMPRESSORA HP < r o M 

R$ 113.67 R$ 4.092,00 
BOOK- COR MAGENT A - 50 OML 

UNO. 36 

122 
TINTA IMPRESSORA HP < o~ 

UNO. 36 R$ 113.67 R$ 4.092,00 
BOOK- COR CIANO - 500 Mf-' 

123 
TINTA IMPRESSORA HP < o~ 

UNO. 36 R$ 113,50 R$ 4.086,00 
BOOK -COR AMARELA - 50 )ML 

124 
TINTA IMPRESSORA HP ( OVI 

UNO. 60 R$ 112,83 R$ 6.770,00 
BOOK- COR PRETA - 500 MI 

125 
TINTA IMPRESSORA CAl' o ~ -

UNO. 18 R$ 72,67 R$ 1.308,00 
COR MAGENTA- 200 ML 

126 
TINTA IMPRESSORA CAN o ~-

UNO. 18 R$ 72,67 R$ 1.308,00 
COR CIANO- 200 ML 
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TINTA IMPRESSORA CANON-
UNO. 18 R$ 73,67 

COR AMARELA- 200 ML 

TINTA IMPRESSORA CANON-
UNO. 22 R$ 78,00 

COR PRETO- 200 ML 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA Brother Dcp UNO. 15 R$ 97,67 

L2520dw- TONER TN 660 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP 
UNO. 15 R$ 97,67 

Laser.Jet Pro Pl606dn- TONER 78 

A 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 
UNO. 50 R$ 89,67 

IMPRESSORA HP M 1120- 36A 

AQUISIÇÃO DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP M 1131 MPF- UNO. 26 R$ 89,67 

85A 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

IMPRESSORA HP 8600- UNO. 6 R$ 67,50 

MAGENTA 950 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

IMPRESSORA HP 8600- CIANO UNO. 6 R$ 68,00 

950 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

IMPRESSORA HP 8600- UNO. 6 R$ 68,33 

AMARELA 950 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO UNO. lO R$ 63,67 
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R$ 1.326,00 

R$ 1.716,00 

R$ 1.465,00 

R$ 1.465,00 

R$ 4.483,33 

R$ 2.331,33 

R$ 405,00 

R$ 408,00 

R$ 410,00 

R$ 636,67 
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137 

IMPRESSORA HP 8600- P~ET A 

950 

AQUISIÇÃO DE TONER P I\ R A A 

IMPRESSORA SAMSUNG 111 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

UNO. 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDAD ~DOS PREÇOS: 

72 

4. I. Os preços deverão ser cotados em m :>eda corrente do País (Real - R$). 

R$ 89,83 

R$ 897.381,84 

R$ 6.468,00 

4.2. Os preços e lances ofertados deve ·ãc possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 

4.2.1. Não será admitido no preço, o ra ionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 

desprezando-se a fração remanescente 

4.3. Somente serão aceitos os preços L m ários e preços totais/ globais que estiverem, após a fase de lance/ 

negociação, iguais ou inferiores aos pteç~s estimados/ orçados por esta Administração Pública Municipal, 

constantes nos autos do processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOST~~ : 

5.1. O julgamento das propostas será c o f po menor preço por item. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇJ O 

6.1. O edital da licitação definirá to< as as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às I zes da Lei no 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 

6. 1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
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SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

6.1.3. Qualificação técnica; 

6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do mt. 7° da Constituição Federal. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, no caso de falência, concordata ou dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, a 
Ata, atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a pattir da Ordem ele Fornecimento 
sem que haja justificativa aceita. 

9. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 
n°. 8.666/93 ou de redução elos preços praticados no mercado; 

9.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou ele fato que eleve o custo dos produtos registrados; 

9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

9.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; 

9.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso I! do art. 65 ela Lei no 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 
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10. DA CONTRATAÇÃO: 

I 0.1. A existência da Ata de Regis ro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Açailândia a 
efetivar as contratações na quanti a e estimada, ficando- lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação ·e) tiva às licitações, sendo assegurado ao bene1kiário do registro o 
direito de preferência de fomeciment e11 igualdade de condições. 

10.2. A contratação com a(s) empres ()detentora de preços de produto(s)/ serviço(s) ora registrado(s), 
após a indicação pela Prefeitura M ni ipal de Açailândia, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 

I 0.2.1. Fica reservado à Administraç o, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis. 

tais como CARTA-CONTRATO, O A DE EMPENHO DE DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA conforme preceitua o a11ig 6 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

I 0.2. 1.1. É dispensável o contrato acultada a substituição prevista no item acima, a critério da 

Administração e independentemente e seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 

dos bens adquiridos, dos quais não r s Item obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme 
disposto no mtigo 62, § 4°, da Lei n° .6 6/93 e alterações posteriores. 

I 0.2.1.2. Vinculam-se aos outros i 1strumentos hábeis mencionados no item I 0.2.1 acima. 

independentemente de transcrição, to a as cláusulas constantes na minuta do contrato, pmte integrante 

do edital, independente de transcriçã , em como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços 
da empresa vencedora. 

10.3. O(s) contrato(s) ou outros in tr mentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualque1 te npo durante a vigência da mesma. 

I 0.4. O contrato, que obedecerá às c n ições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente a 
este instrumento, implicando na obriga oriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições especificadas es e edital e seus anexos. 

I 0.4.1. Em conformidade com o m1. 6 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a administração 

convocará a empresa detentora da ata d registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias útei , contar da convocação. 
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I 0.4.2. O prazo de convocação estipulado no item I 0.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

I 0.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas. 

I 0.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de 

cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

11.3.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local 

indicados pela Contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal, de forma imediata e em sua totalidade 

em até 2(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento do Empenho, na qual constarão as indicações 

referentes à: marca, tipo, procedência e prazo de garantia. 

11.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

11.3.3.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de OI (um) dia 

útil, o produto com avarias ou defeitos; 

11.3.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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11.3. 7. Manter, durante toda a execu ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as condições de habilitação e qu li tcação exigidas na licitação; 

11.3.8. Não transferir a terceiros, por u !quer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestaç-e a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrat ; 

11.3.9. Não permitir a utilização de q uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorz atos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso o in alubre; 

11.3.1 O. Responsabilizar-se pelas de pe as dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, des oc mento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execu ã do contrato. 

11.3.11. Serão de direta e exclusiva tes onsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega do(s) produto(s) e o so indevido de patentes e registros; e 

11.3.12. Atender, imediatamente, to as as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 

execução do contrato. 

11.3.13. Todo e qualquer dano que c us r à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou m nd tário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela co tratante; 

11.3. 14. Toda e qualquer tipo de autu çã ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos e rabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a ontratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

11.3.15. Toda e quaisquer multas, ndenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descu11p ·imento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato, desde que devidas e pagas a quais serão reembolsadas à contratante, que ticará, ele pleno 

direito, autorizada a descontar, de qua qu r pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
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11.3.16. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

11.3.17. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de preJwzos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do tàto que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI I INI X INF onde: 

V A= Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do 
ressarcimento (índice final) 

11.3.18. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 
caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 A Contratante obriga-se a: 

12.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.1.2 Verificar minuciosamente, no momento da entrega, a conformidade dos insumos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

12.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições e irregularidades verificadas nos insumos 
fornecidos, para que sejam substituídos. 

12.1.4 Acompanhar e tiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

12.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

61 



MUN C PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRET IA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISS-O ENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

12.2 A Administração não respond rá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à exe u ão do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência d at da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, finde verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNI 

13.1. Apresentação de atestado(s) de ca acidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que confirmem ter, a pro ot ente, fornecido materiais compatíveis com os do presente Termo 
de Referência. 

14. DA FORMA DE PAGAMENT 

14.1. A Prefeitura Municipal de A ai ândia, após o exato cumprimento das obrigações assumidas. 
efetuará o pagamento à contratada, de ac rdo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de ra scrição. 

14.2. O pagamento será efetuado r fetente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e ptesentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obri a ões relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, pr sentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

14.2. I. Prova de regularidade com a a enda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Cetiidão 
Cot~unta Negativa de Débitos Relati o a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abran n o inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ''a" a 
"d" do parágrafo único do ati. I I da L i o 8.212, de 24 de j ui h o de 1991 

14.2.2. Cetiidão Negativa de Débitos, u Cetiidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa Iicit 1t , comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

14.2.3. Certidão Negativa, ou Cetiid-o Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do dom i í1" o ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 
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14.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Ce11idão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

14.2.5. Certidão Negativa, ou Ce11idão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município elo domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

14.2.6. Ce11ificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

14.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

14.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 14.2 deste instrumento. 

14.3.1. Banco no: 0000000000000 

14.3.2. Nome da instituição: 0000000000000 

14.3.3. Agência: 00000000000000 

14.3.4. Conta-corrente: 000000000000 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. P011anto, todas as ce11idões enumeradas no item 14.2 deste instrumento 
deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das ce11idões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) 
regularizada( s ). 

14.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
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I4.6. A fatura não aprovada pela Pn fe tura Municipal de Açailândia- MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as in ormações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 

pagamento ela data da sua reapresenta ãc. 

14. 7. Para cada ordem de forneci me 1tc, a contratada deverá emitir nota fiscal/tàtura correspondente a 

mesma. 

14.8. Não haverá distinção entre cm di ões de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 

condições de pagamentos serão equiv lentes. 

14.9. CRONOGRAMA DE DESEME O f.,SO FINANCEIRO: 

MES 

I 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

I I 

12 

v '-L PR MÁXIMO ESTIMADO '%PESO 

RS 7~.1 I 0,83 8.37% 

RS 74.75I,91 8.33% 

RS 74.75I,9I 8.33% 

R$ 7~.75I,9I 8.33% 

RS 7#.75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,91 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 

R$ 7 .75I,9I 8.33% 
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\TOTAL IR$ 897.381,84 1100% 

14.9.1. O(s) mês(es) I valor(es) do cronograma supramencionada referem-se à possibilidade da 

contratação da totalidade do(s) item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mês(es) I valor(es), poderão 

sofrer alteração mediante à necessidade de atendimento às metas e ações estabelecidas por esta 

administração pública. 

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso Il, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

16. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem classificadas no 
contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. DO LOCAL, PRAZO DA ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO, : 

18.1. Prazo de entrega: O prazo para entrega será até 2(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da Ordem de Fornecimento; 

18.2. Validade do objeto: Na data de entrega, os materias devem ter a validade mínima de 80% (oitenta 

por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

18.3. Locais de entrega: As entregas deverão ser feitas nos dias, horários e endereços contidos na "Ordem 
de Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante, sendo estabelecidos todos os locais de entrega dos 

órgãos participantes em AçailândiaiMA. 
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18.4. Forma de Entrega: Os materiai everão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respecti os prazos de garantia das marcas oferecidas; 

18.4.1.0s produtos serão recebidos eitos após inspeção realizada pelo Fiscal elo Contrato ou pelo 
servidor encarregado pelo recebimen o, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado 
ou não esteja em perfeitas condições ar a utilização; 

18.4.2. Os produtos entregues fora d s specificações exigidas serão rejeitados e deverão ser reenviaclos 

no prazo máximo de 02 (dois) dia ú eis, sob pena ele aplicação ele penalidades administrativas. A 

CONTRATADA deverá ainda arcar co n todos os custos que envolvam a entrega elo novo objeto e a 
retirada do que foi enviado erroneam 

18.4.3.Todos os custos no transpo11 1 anuseio e descarregamento dos produtos para atendimento aos 
objetos deste Termo de Referência se1ão ele responsabilidade da CONTRATAO A. 

18.5. Nos preços ofertados deverão j' star considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte/frete, eg ros, custos de carga/descarga, mão de obra, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e pre id nciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Pregão. 

18.5. I. A inadimplência da licitante, c m referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu p g mento a Prefeitura Municipal de Açailândia. nem poderá onerar 
o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo ele 
solidariedade, ativa ou passiva, com a A ministração Municipal. 

18.5.2. Quaisquer tributos, despesas e ustos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, ainda qu 1 ão tenham causado a desclassificação da proposta por preço 

inexequível. Nestes casos, a Admin st1ação não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante 
vencedora fornecer os produtos sem ô u adicionais. 

18.6. Os insumos poderão ser rejeitad s, 10 todo ou em pa1te, quando em desacordo 

com as especificações constantes nest T rmo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de O I (um) dia ú il contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das en !idades. 
P e~ itura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/ 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

-m il: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

66 



06·06·81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

18.6. I. Os insumos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

18.6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento delinitivo no dia do esgotamento do prazo. 

18.7.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.8.No ato da entrega dos insumos no Restaurante Universitário será exigido o cumprimento das Normas 

Sanitárias referente ao produto, assim como será observado o cumprimento dos critérios de segurança 

quanto às condições do entregador: uniforme adequado e limpo, sapato fechado, proteção para cabelo ou 

mãos (rede, gorro ou luvas), quando necessário. 

18.9. Os veículos ele transporte serão analisados de acordo com a Portaria CVS- 15, de 07 de novembro 

de 1991. 

19. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S): 

19.1. O(s) proc!uto(s) adquiridos pela Contratada, deverá(ão) possuir garantia contra defeitos de 
fàbricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante. No entanto, será considerado o período 
mínimo de 12 (doze) meses de garantia, com exclusão de qualquer outro prazo inferior ao estabelecido 
neste termo de referência. 

19.2. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) constatados 

no(s) produto(s) adquirido(s). O direito de reclamar independerá de cet1ificado de garantia, bastando 

apenas apresentação da nota fiscal do(s) produto(s). 

19.3. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no at1igo 26 do Código 

de Defesa do Consumidor nos seguintes termos: 

19.3.1. "O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 
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I -trinta dias, tratando- se de fornecit e to de serviço e de produto(s) não- duráveis; 

11 -noventa dias, tratando- se de forn cit1ento de serviço e de produto(s) duráveis". 

19.4. No caso de vício oculto, aquele nã evidenciados de início, só aparecendo após determinado tempo 

ou consumo do(s) produto(s), o p a o legal inicia-se no momento em que a Contratante tomar 
conhecimento do problema. 

19.5. Detectado problema(s) no(s) p10d tto(s), a contratada e o tàbricante terão o prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a partir da reclamação, ar sanar o(s) problema(s) do(s) produto(s), conforme preceitua o 

artigo 18 do Código de Direito do C n umidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um 

produto similar, a restituição imediata d quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. Contudo, o 

período de OI (um) mês não deve ser sfpulado em caso de se tratar de produto(s) essencial com defeito e 
a troca deve ser imediata. Não haverá u isquer ônus à contratante. 

20.1. A empresa licitante que se r cusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo e até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura 
Municipal de Açailândia ou em assin ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta lance ofettado, falhar ou tl·audar na execução do contrato, 
comportar- se de modo inidôneo e faz r eclaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal d A ailândia-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

20.2. A aplicação da sanção de decl ra ão de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 

interessado de se relacionar comerciah 1e te com a Administração Pública Municipal de Açailândia. 

20.3. As demais cominações são aq e! s previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital. 

independente de transcrição e na Lei n 8 666/93 e suas alterações posteriores. 

21. ACOMPANHAMENTO, C N ROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) O UTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

21.1. A contratante nomeará uma pe so de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 
execução do instrumento contratual/ a it mento(s) ou outros instrumentos hábeis. 

P ef itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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21 .2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

2 I .3. O( a) gestor( a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá poderes 

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras atribuições 

incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

22. UNIDADE FlSCALIZADORA: 

22.1. Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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Ilustríssimo senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

MUNI Í 10 DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRETA I DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

E ITAL DE LICITAÇÃO 
O PRESENCIAL No 094/2018 

ARTA CREDENCIAL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial N° 094/2 

Data/horário da realização do certame de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

Na qualidade de representante legal d presa ____________ , inscrita no CNPJ sob o 
n.o 
------

credenciamos, o Sr. portador da Cl n°. 

e do CPF n°r-+--------' para nos representar na licitação em 
referência, com poderes para formul r fetias, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao ce at 1e em nome da representada . 

.......... .... .. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

P et: itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.2 8/ 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
-1 ai!: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial No 094/2018 

Data/horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

_(nome da empresa)_, CNPJ no , sediada em _(endereço completo)_, 

por intermédio de seu representante legal Sr(a) ,pmtador(a) da cédula de 

identidade n° e do CPF n° , declara sob as penas da Lei, nos 

termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação 

abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no art. 3° da referida lei. 

[] Microempresa- ME 

[] Empresa de pequeno pmte- EPP 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal/ trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no att. 43, § I o da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no att. 81 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. (Observação: em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima). 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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Declaramos ainda, ter ciência que " fi lsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o tt 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções adminis ra ivas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pettinentes à es éc e" . 

.......... ....... ( ........ ) ........ de .............. de ........ .. 

P ef itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO IV- MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial No 094/2018 

Data/horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

__ (nome da empresa) __ , CNPJ n° , sediada em _(endereço 

completo)_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) , pottador(a) 

da cédula de identidade no e do CPF n° , declara sob as 

penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° I 0.520/02, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

Declaramos ainda, ter ciência que '"a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Att. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pettinentes à espécie" . 

.......... , ....... ( ........ ) ........ de .............. de ........ .. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNP) nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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SECRET R A DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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E ITAL DE LICITAÇÃO 
PRE O PRESENCIAL N° 094/2018 

ANEXO V- DECLARAÇÃO CO P OVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMO ODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO S OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO COMPRO A DO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMO ODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO S OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Ilustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial N° 094/2 

Data/horário da realização do certame de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

__ (nome da empresa) __ , CNP n ____ ,sediada em __ (endereço completo) __ , por 
intermédio de seu representante legal Sr a) , portador(a) da cédula de identidade no __ e 

do CPF no __ , declara sob as pen s a Lei, que recebeu todos os documentos e que tomou todas as 

informações e as condições locais par o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme 
determinado pelo art. 30, inciso III, da L i n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a fa sidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o ti. 2° do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções adminis raivas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas petiinentes à esp 'c i " . 

........... ... .. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 
P ef itura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.26 I 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

-m il: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO VI- MODELO DA DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial No 094/2018 

Data/horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

(nome da empresa)_, CNPJ n° sediada em _(endereço 

completo)_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da 

cédula de identidade n° e do CPF n° , declara para 

fins do disposto no inciso V do at1. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/(99), que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declaramos ainda, ter ciência que "a tàlsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e elas sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pet1inentes à espécie". 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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................ ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

P ef itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 
ARTIGOS 29, INCISO IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO 11, ALÍNEA "A", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, 
INCISO IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO 11, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial N° 094/2018 

Data/horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

__ (nome da empresa) __ , CNPJ no ____ , sediada em __ (endereço completo) __ , por 

intermédio de seu representante legal Sr(a) , pottador(a) da cédula de identidade n° __ e 

do CPF n° __ ,declara sob as penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ ou sócio(s) não exerçam mandato 

eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos mtigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea ''a" e 

inciso 11, alínea "a", da Constituição Federal. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a tàlsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pettinentes à espécie" . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ........ .. 
Prefeitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, sjnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNP) nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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MUN CÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRET R A DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

E ITAL DE LICITAÇÃO 
O PRESENCIAL N° 094/2018 

ANEXO VIII- DECLARAÇ O DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMP ITIVOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊ IA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial No 094/2 

Data/horário da realização do cet1ame de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

_(nome da empresa)_, CNPJ n°t-------------' sediada em _(endereço 
completo)_, por intermédio de seu re resentante legal Sr(a) , portador( a) 
da cédula de identidade n° e do CPF n° , declara sob 
as penas da lei, nos termos do § 2°, d a 1. 32, da Lei no 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum 
tàto superveniente que seja impeditiv d sua habilitação na licitação acima identificada. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a fa sidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o 11. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções adminis ra ivas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pet1inentes à esp 'cie" . 

........... ... .. ( ........ ) ........ de .............. de ........ .. 

P ef itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.2 8/ 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial W 094/2018 

Data/horário da realização do certame: 18 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado( a) senhor( a), 

Eu,_(nome elo representante legal)_, portador(a) da cédula de identidade n° ________ _ 

e do CPF no , residente e domiciliado na _(endereço completo)_, declaro sob 

as penalidades da lei, que a empresa _(nome da empresa)_, CNPJ n° ________ , está 

localizada e em pleno funcionamento na _(endereço completo)_, cidade de -------
Estado clo(a), sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade 

da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de 

visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Central de Licitação, ressalvada o direito a ampla 

defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a Prefeitura Municipal de Açailândia de qualquer responsabilidade sobre as informações 
prestadas por esta empresa. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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ODER EXECUTIVO 
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Declaramos ainda, ter ciência que "a fa sidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o AI . 2(99) do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções a m nistrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

bem como demais normas pe1tinentes à spécie" . 

.......... .... .. ( ........ ) ........ de .............. de ........ .. 

P et: itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/n2, Parq e as Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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06·06·81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO X- MINUTA DA ATA DE SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

Em de de __ , o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, inscrita no CNPJ n° 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/n°, 
Parque elas Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. 
Juscelino Oliveira e Silva, portador da cédula de identidade n° 294431392 SSP/MA e do CPF n° 
872.642.008-25, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão 
Presencial No 094/2018, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para O registro de 
preços pelo prazo de 12 (doze) meses visando a eventual e futura contratação de pessoa(s)jurídica(s) para 
execução dos serviços de recarga e aquisição de cmiuchos de impressão tipo jato de tinta, laser e outros a 
teor do disposto na Lei Federal n° I 0.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal no 134/2015, Decreto Municipal n° 136/2015, Decreto Municipal n° 177/2018, Decreto 
Municipal n° 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
11° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pe1tinentes à espécie: 

Nome empresarial: 

Cnpj: 

Ende•·eço: 

(DDD) Telefone 

E-mail: 

Nome do representante legal: 

Cédula de identidade/órgão emissor: 

CPF: 

ITEM 'ESPECIFICAÇÃO IUNID.,QUANT.,PREÇO UNITÁRIO (R$) 'PREÇO TOTAL (R$) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjng, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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VALOR TOTAL 

MUN C PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRET R A DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

Observações: Nada a registrar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIN 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de R gistro de Preços, independentemente de transcrição, o edital do 

Pregão Presencial N° 094/2018 e a pr p sta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a o tratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 

(Termo de Referência) deste docume to podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de 

acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registr o não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultad a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.1. Sempre que julgar necessário o r ão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão durante a 

vigência da Ata de Registro de Pre os o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso. 

mediante solicitação por escrito, emis ão da Nota de Empenho e celebração do Contrato correspondente. 

2.2. O Órgão Gerenciador convocará o ornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do 

Contrato, no prazo máximo de 05 (c in o dias úteis, a contar da convocação. 

2.2.1. Se o fornecedor com preço regi tr do em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão 

ser convocados os demais fornece or s classificados na licitação, na conformidade da legislação 

petiinente, bem como aplicação de pe alidades previstas nesta ata e no edital. 

2.3. O prazo de entrega do(s) produtos (s é de até 2(dois) dias úteis, a contar da data da solicitação. 

2.4. Os produtos objeto do Cont at serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela 

CONTRATANTE, de acordo com as 1 or as do artigo 73, 11, da Lei n. 0 8.666/93 e do CONTRA TO. 
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2.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, em 

embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme 

dispõe o inciso 111 do§ 3.0
, do artigo 15, da Lei n. 0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando 

solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta 

Administração PCtblica. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas dos 

artigos 64 e 81 da Lei n. 0 8.666/93 e ao pagamento de multa de I% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ticará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse 

caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar 

a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação 

tàlsa, compotiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo durante 

o período da vigência desta Ata. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

83 



MUNI Í IO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
ODER EXECUTIVO 

SECRET R A DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃ ENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a ig ncia desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu 

Contrato Social, bem como manter, d vi amente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a 

Fazenda Federal e a Seguridade Socia, c ja autenticidade será verificada pela Internet. 

5.1. O Órgão Gerenciador se compr01 et a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto da presente 

Ata, respeitando todas as condições es a elecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a r tica dos atos de controle e administração da Ata de Registro de 

Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informaçõ s ·elativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seu q antitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

--
b) Indicar sempre que solicitado, o 011e do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Ad i istração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firma· a assinatura nas Atas de Registros de Preços. podendo utilizar-se 

dos meios: e-mail ou telefone, registra d nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a v gê 1cia da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos d11inistrativos de renegociação dos preços registrados, para tins ele 

adequação às novas condições ele me ca o, bem como os referentes à aplicação ele penalidades, quando 

for o caso. 

t) Consultar o Fornecedor quanto ao in eresse em fornecer o objeto a outros órgãos ela Administração 

Pública que externem a intenção de ufliz r a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Forne ed r e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também 

suas possíveis alterações, em forma ele A iso, no Diário Oficial elo Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenci 1 ento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 

prontamente ser atendidas pelo Fornec d r, sem qualquer ônus para a esta Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 2(dois) dias úteis, 
contados a pa11ir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor 
do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo 
de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal! Fatura, após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas ce11idões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "'a" a 
.. d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

6.2.2. Ce11idão Negativa de Débitos, ou Ce11idão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Ce11idão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa ele Débitos, ou Ce11iclão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Ce11idão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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6.2.7. Certidão Negativa de Débitos ra alhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho o onselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 

do Trabalho, comprovando a inexistê ci de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado dir tm 1ente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, on ados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das ce1iidões enumera as no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco n°: ............ . 

6.3.2. Nome da instituição: ............ . 

6.3.3. Agência: ............ .. 

6.3.4. Conta-corrente: .......... .. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuad à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 

regularidade fiscal e trabalhista. P01i nt , todas as ceiiidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento 

deverão estar válidas para o dia do pa ai 1ento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 

prazo de validade expirado, o paga n nto não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) 
regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realiz ã de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, median oleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e ind nização pelos danos decorrentes. 

6.6. A tàtura não aprovada pela Prefei ur Municipal de Açailândia- MA será devolvida à contratada para 

as necessárias correções, com as intl rn ações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
. pagamento da data da sua reapresenta ão 

6. 7. Para cada ordem de fornecimen o, a contratada deverá emitir nota fiscal/tàtura correspondente a 
mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre con iç es de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equiv 

P e f itura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parq e as Nações, Cep 65.930·000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.26 / 001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
-m i!: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

86 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7. I. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores 

municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador 

convocará os I icitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 

celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n. 0 

8.666/93, na forma do mtigo 79, com as consequências do attigo 80, e sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8. I. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no att. 65 da 

Lei n. 0 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de tàto que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da Comissão 

Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições 

seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de 

mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual opottunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado torn r- e superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir 

o compromisso deverá apresentar ao r ão Gerenciador requerimento devidamente comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após an Iis do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação da penali ad , caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação oco re ·antes do pleito de fornecimento dos produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do F rn cedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, vis n o igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negocia õ s o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços. 

adotando as medidas cabíveis para ob en ão do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCEL ENTO DO REGISTRO 

a) descumprir as condições previstas o ditai do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

c) não retirar a respectiva Nota de 
equivalente no prazo estabelecido pel 

penho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
ministração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço r gi trado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço re "st ado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado consoante dispõe as condiçõ s a Cláusula Oitava. 

t) Deixar de comprovar que mantém a c ndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmen e, s preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumpriment d s obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de 
Preços. 
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i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão 
dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso 
fortuito ou de força maior . 

.i) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fot1uito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão tina! deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 

n) No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o registro do fornecedor, a pat1ir do 5. 0 dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fot1uito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação elo Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento 
elos complementos alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 
prazo máximo ele 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

I 0.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na lei. 
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I 0.2. O Contrato a ser firmado com 

Leis n. 0 S I 0.520/2002 e 8.666/1993, 

da Minuta do Contrato do Edital. 

itante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 

Lei Complementar n° 123 e alterações posteriores, nos termos 

I 0.3. O prazo para a assinatura do C n rato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez. 

quando solicitado pelo licitante vence o durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito por esta Administração Pública 

I 0.4. Farão parte integrante do Cont1at todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham 

servido de base para o julgamento d licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES N O PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justific da a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. 

poderá ser utilizada por qualquer órg o ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do ce1iame licitatório, me im te anuência do órgão gerenciador. 

11.1. I. Os órgãos e entidades que não p 1iiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão co 1sultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

11.1.2. Caberá ao Fornecedor benefi iá1 i o da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação u não do fornecimento decorrente de adesão. desde que não 

prejudique as obrigações presentes e fu uras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos pmiicipantes. 

11.1.3. As aquisições ou contrataçõe a icionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento d s uantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o ór ã gerenciador e órgãos pmticipantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no 
sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o ai1. 5°, § I 0 , do Decreto n° 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (at1. 6°, XIII, Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° I 0.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal n° 136/2015, Decreto Municipal n° 
I 77/2018, Decreto Municipal n° I 40/20 I 7 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as pm1es assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

Cargo/Função 

Testemunhas: 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão Razão Social 

Sr(a)Representante Sr(a) Representante 

Cargo/Função 
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Nome:-----------+---+----- CPF: ________ _ 

Nome:-----------+---+----- CPF: ________ _ 
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CONTRATON" 

06-06-31 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO XI- MINUTA DO CONTRA TO 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A 
EMPRESA 

Por este instrumento particular, as pat1es abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° I 0.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 134/2015, Decreto Municipal no 136/2015, Decreto Municipal no 177/2018, Decreto Municipal n° 
140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo 

Ót·gão 

Cnpj 

Endereço 

Unidade administ.-ativa 

Cnpj 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjnº, Parque das Nações, Cep 65.930·000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

-----------------------------------------... 

MUNIC.PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRET ~F IA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂ O CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

C.I. I Órgão emissor/Função 

CPF n" 

CONTRATADO 

Razão Social 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.I. I Órgão emissor 

Cargo/Função 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJf T<O: 

I. I. O registro de preços pelo prazc d~ I 2 (doze) meses visando a eventual e futura contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para execução dps serviços de recarga e aquisição de cartuchos de impressão tipo 

jato de tinta, laser e outros. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial N° 094/2018 e 

rege- se pelas disposições expressas na Lei n° I 0.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, 

Decreto Municipal no 134/2015, Decreto Municipal no 136/2015, Decreto Municipal no 177/2018, Decreto 

Municipal n° 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 

de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA ~DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$( ... ). 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

... 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o 

direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a impmtância monetária referente ao pagamento de 

multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 

aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente 

para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no 

máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal 

de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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4. I. As despesas decorrentes da pr sente licitação correrão por conta dos recursos especí li c os 

consignados no orçamento da Prefdtu ·a Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

Nota de empenho 

Valor global (R$) 

Fonte de recurso 

Unidade 

Função 

Sub-função 

Programa 

Projeto/atividade 

Natureza da despesa 

4.2. Em caso de prorrogação contrat ai ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ 
ou financeiros, as despesas decorrent~s pa presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devi amente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊN~If\: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano ( ). 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA D~ FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S): 

6.1. Prazo de entrega: O prazo para ertr~ga será até 2(dois) dias úteis, a contar da data elo recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
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6.2. Validade do objeto: Na data de entrega, os matérias devem ter a validade mínima de 80% (oitenta por 

cento) elo seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

6.3. Locais de entrega: As entregas deverão ser feitas nos dias, horários e endereços contidos na "Ordem 

de Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante, sendo estabelecidos todos os locais de entrega dos 

órgãos participantes em Açailândia/MA. 

6.4. Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 

daniticação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas; 

6.4.1.0s produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado 

ou não esteja em perfeitas condições para a utilização; 

6.4.2. Os produtos entregues fora das especiticações exigidas serão rejeitados e deverão ser reenviados no 
prazo máximo ele 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação de penalidades administrativas. A 

CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega do novo objeto e a 
retirada do que foi enviado erroneamente; 

6.4.3.Todos os custos no transporte, manuseio e descarregamento dos produtos para atendimento aos 

objetos deste Termo de Referência serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.5. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, mão de obra, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Pregão. 

6.5. I. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Açailândia, nem poderá onerar 

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

6.5.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. 
Nestes casos, a Administração não deterirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer 

os produtos sem ônus adicionais. 
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6.6. Os insumos poderão ser rejeitad s, o todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes nes e ermo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de OI (um) dia 'ti a contar da notificação da contratada, às suas 

' 

custas, sem prejuízo da aplicação das p11alidades. 

6.6.1. Os insumos serão recebidos d finitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados elo 
recebimento provisório, após a verifi a 

1

ão da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 1 

6.6.2. Na hipótese de a verificação a u se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, rep t r-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia does ot mento do prazo. 

6. 7.0 recebimento provisório ou defit iti o do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.8.No ato da entrega dos insumos n R staurante Universitário será exigido o cumprimento das Normas 
Sanitárias referente ao produto, assit omo será observado o cumprimento dos critérios de segurança 

quanto às condições do entregador: u i rme adequado e limpo, sapato fechado, proteção para cabelo ou 
mãos (rede, gorro ou luvas), quando n c ssário. 

6.9. Os veículos de transpotie serão a al'sados de acordo com a Portaria CVS- I 5, de 

07 de novembro ele 1991. 

7. I. O pagamento será efetuado refere1t ao(s) produto(s) recebiclo(s) pela contratante, mediante o Termo 

de Recebimento Definitivo e apres nt ção de Nota Fiscal! Fatura, após a comprovação ele que a 

contratada está em dia com as obri a ões relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, a r sentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
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7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 
Corüunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 
"d'' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Cetiidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Cetiidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Cetiificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.7. Cetiidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.2.1. Banco no: ............ . 

7.2.2. Nome da instituição: ............ . 

7.2.3. Agência: ............ .. 
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7.2.4. Conta-corrente: ........... . 

7.3. Nenhum pagamento será efetuad ' contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 

regularidade fiscal e trabalhista. Pmt nto, todas as cettidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento 
deverão estar válidas para o dia do p ga nento. Caso contrário, se quaisquer das cettidões estiverem com 

prazo de validade expirado, o pag m nto não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) 
I 

regularizada(s). 1 

7.4. É vedada expressamente a realiz çãl de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, median e· ~oleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e n enização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefei ur Municipal de Açailândia- MA será devolvida à contratada para 

as necessanas correções, com as in r ações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresenta ã . 

7.6. Para cada ordem de fornecime o, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 

mesma. 

7. 7. Não haverá distinção entre con iç es de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 

condições de pagamentos serão equiv le tes. 

CLÁUSULA OITAVA-DOS ENC R OS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8. I. A contratante não arcará com os en argos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 

total ou parcial da documentação hábi o pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da 

cláusula sétima deste instrumento, por pa te da contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECO P SIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econôm co financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 5, inciso 11, alínea d, da Lei n° 8.666/93 c alterações posteriores. 
mediante comprovação documental e teq erimento expresso da contratada. 
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I 0.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 

ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da tàtura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 

instrumento, ressalvado o contido no item 7.5 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo 

valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 

seguinte fórmula: 

VA = VDI I IN! X INF onde: 

V A= Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do mtigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 

aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO: 
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14.1. A contratante indicará uma pe so de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 

execução deste instrumento de contra o. 

14.2. As decisões e/ou providências u ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao Gabinete do Prefeit , e n tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Df RECONHECIMENTO DOS DIREITOS. OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PAR El 

15.1. Constituem direitos da contrata t~, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

contratada perceber o valor ajustado n t1
1 

rma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e respon ab !idade da contratante: 

15.2.1. Receber o objeto no prazo e c nd ções estabelecidas no Termo de Referência. 

15.2.2. Verificar minuciosamente, n nomento da entrega, a conformidade dos insumos recebidos 

provisoriamente com as especificaçõ s onstantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

15.2.3. Comunicar à Contratada, por e ct ito, sobre imperfeições e irregularidades verificadas nos insumos 

fornecidos, para que sejam substituído . 

15.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cu pr\mento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

15.2.5. Efetuar o pagamento à Contrat d no valor correspondente ao fornecimento do 

15.2.6. A Administração não respon er por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à exec ç o do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de t da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.2. 7. A Administração realizará pes ui a de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fin de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 
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15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

15.3.2. Efetuar a entrega dos insumos em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local 

indicados pela Contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal, de forma imediata e em sua totalidade 

em até 2( dois) dias úteis, contados a partir do recebimento do Empenho, na qual constarão as indicações 

re1erentes à: marca. tipo, procedência e prazo de garantia. 

15.3.3. Seguir a Portaria CVS N° 15, de 07 de novembro de 1991 para transpm1e de alimentos; 

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.3.4.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de O I (um) dia 

útil, o produto com avarias ou defeitos; 

15.3.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

15.3.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.3. 7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.8. Não transterir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Reterência ou na minuta de contrato; 

15.3.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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15.3.1 O. Responsabilizar-se pelas de p sas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, des o amento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execu ã do contrato. 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva 1es onsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega do(s) produto(s) e o so indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, to as as solicitações da fiscalização da Contratante. relativamente a 
execução do contrato. 

15.3.13. Todo e qualquer dano que c us r à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou m nd tário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela co tratante; 

15.3.14. Toda e qualquer tipo de autu çã ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos e rabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a ontratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.3.15. Toda e quaisquer multas, nd nizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descw1p ·imento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato, desde que devidas e pagas a quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qua qu r pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.3.16. A contratada autoriza a cont ·at nte a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pe11 ne 1tes aos pagamentos que lhe torem devidos. independentemente 

de qualquer procedimento judicial, as eg Irada a prévia defesa. 

15.3.17. O valor a ser ressarcido ontratante nos casos de preJuizos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utiliza -se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado. da 

Fundação Getúlio Vargas, obtido no eiÍodo compreendido entre a data da ocorrência elo fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo r ss rcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

V A= VDI I INI X INF onde: 

VA =Valor Atualizado VDI =Valor I 
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INI = IGP-M/PGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do 
ressarcimento ( í nclice tina!) 

15.3. 18. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 
caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o a1t. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores nos casos previstos nos a1tigos 77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 
empresa fornecedora ticará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17 .1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a pmtir do 31 o (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado 
o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 31 o (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
podendo, inclusive, aplicar penalidade ele impedimento da contratada em participar de licitações públicas 
realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
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17.5. As multas previstas nos inci os do tem I 7. I desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 
desconto objeto do item 15.4.3 da lá sula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 
previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada d alo r da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ai nela 

judicialmente. i' 
17. 7. A penalidade de suspensão te p rária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, será publicada na imp en a oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos à o~tratante: 

17. 7.1. Reincidência em descumprim nt de prazo contratual; 

17. 7.2. Descumprimento total ou par i ai de obrigação contratual; 

17. 7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de i idoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8. I. Descumprir ou cumprir par ia mente obrigação contratual, desde que desses tàtos resultem 
prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva or prática de tl-aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 
deixar de cumprir suas obrigações tis ai ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos vi an o frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 7 .. I, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
17.1.2 deste instrumento. 

17.1 O. As penalidades de suspens- emporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pe1iin n e processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, 
serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração e inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 
relacionar com a contratante. 
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17.12. A tàlta do(s) produto(s) a. ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto 

deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° I 0.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal no 136/2015, Decreto Municipal n° 

177/2018, Decreto Municipal n° 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6°, Xlll, Lei no 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo com as ~i~ posições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (t1ês) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

......... .... ... ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão Razão Social 

Sr(a)Representante Sr(a) Representante 

Cargo/Função Cargo/Função 

Testemunhas: 

Nome: CPF: ---------------------r-r----- ------------------

No me: ---------------------+-+----- CPF: ________________ _ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO XII- MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO W ____ CONTRATO N° 

Empresa: ______ _ 

CNPJ n°: -------

Endereço: ---------

Telefone: ( ) ______ _ 

E-mail: ---------

ATT. 

Sr(a). _______ _ 

MO. 

Prezado(a) senhor(a), 

I. Autorizamos o fornecimento de( ... ), de interesse da( ... ), conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) 

abaixo. 

1.1. A(s) especiticação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no termo 

de reterência do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial N° 094/2018 realizada por esta 

prefeitura. 

2. Prazo máximo para entrega: até 2(dois) dias úteis. 

3. Quantidade solicitada: 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 H o me page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 

109 



MUN C PIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRET;~HIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃp CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EfDITAL DE LICITAÇÃO 
PREG 1'-0 PRESENCIAL No 094/2018 

ANEX<~ XIII- MINUTA DO TERMO 

TERMO D ~ RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Licitação: Pregão Presencial N° 094/201 ~. 

Contrato n°: __ I Empenho n° 
----j--j---

Empresa contratada: 
------~-T--

A Prefeitura Municipal de Açailândi , DOr meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente 
termo, formalizar o Recebimento Pro~isório da entrega do(s) produto(s) abaixo relacionado(s), referente 
ao processo licitatório em epígrafe, e1 c~mprimento ao disposto no art. 73 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
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Contrato n°: ___ _ 

Nota tiscal n° ___ _ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 094/2018 

ANEXO XIV- MINUTA DO TERMO 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

datada em de _____ de __ _ 

Empresa contratada: 

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente 

termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) produto(s) abaixo relacionado(s), referente 

ao processo licitatório acima identificado, em cumprimento ao disposto no a11. 73 da Lei no 8.666/93 e 

alterações posteriores, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao 

pagamento do objeto. 
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O DE ENCERRAMENTO 

ENCERRO, por este instrumento, o oi me único do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial 

N° 094/2018, possuindo o total de pá in s mencionadas no rodapé, numericamente ordenadas e assinadas. 

Comissão Central de Licitação desta re eitura Muni ipal, em 20 de Dezembro de 2018. 

SIMON ~os 
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